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INTRODUÇÃO

Este Caderno de Legislações apresenta os principais marcos 
legais da criação do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como as 
legislações e normatizações atualmente vigentes mais relevantes 
considerando os temas discutidos nas Unidades Didáticas do 
Curso de Qualificação de Conselheiras e Conselheiros Municipais 
de Saúde.
A implementação de políticas públicas como o SUS é bastante 
dinâmica e, muitas vezes, demanda revisões e alterações de 
normas sobre o seu funcionamento no intuito de aprimorar a oferta 
de suas ações e serviços. Essa dinâmica se reflete, por exemplo, 
na grande quantidade de leis, portarias, resoluções e outros 
instrumentos normativos publicados pelas diversas instituições 
gestoras da política de saúde.
A publicação deste caderno não possui como intenção a acumulação 
de um número grande dos instrumentos normativos que foram 
publicados ao longo da história do SUS, mas sim a apresentação 
daqueles que sintetizam os marcos conceituais e as diretrizes do 
sistema desde sua criação, bem como as principais regras vigentes 
atualmente que   orientam a organização das ações e serviços de 
saúde em nosso território.
Nesse sentido, você encontrará aqui as principais normatizações 
que poderão ser alvo de consulta durante a participação no Curso 
de Qualificação.  Esperamos que cada conselheira e conselheiro 
participante deste grande movimento em prol do fortalecimento do 
Controle Social possa utilizar o material aqui disponível em sua 
prática.

Equipe de Elaboração
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
(ARTIGO 6.º E SEÇÃO II – DA SAÚDE)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6.º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 29 de 2000) 

(...)
SEÇÃO II
Da Saúde

Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

Art. 197 São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

Art. 198 As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;



10

III - participação da comunidade.
§ 1.º O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 
195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1.º pela Emenda 
Constitucional n.º 29 de 2000)
§ 2.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 29 de 2000)
I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar 
prevista no § 3.º; (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 29 de 
2000)
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos 
de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 29 de 2000)
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3.º; (Incluído 
pela Emenda Constitucional n.º 29 de 2000)
§ 3.º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 
29 de 2000)
I - os percentuais de que trata o § 2.º; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n.º 29 de 2000)
II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e 
dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando 
a progressiva redução das disparidades regionais (Incluído pela 
Emenda Constitucional n.º 29 de 2000)
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional n.º 29 de 2000)
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IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União 
(Incluído pela Emenda Constitucional n.º 29 de 2000)

Art. 199 A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1.ºAs instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
§ 2.º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.
§ 3.º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou 
capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.
§ 4.º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem 
a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200 Ao Sistema Único de Saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 
interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de Saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das ações 
de saneamento básico;
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento 
científico e tecnológico;
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, 
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guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos 
e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido 
o do trabalho. 



13

LEIS FEDERAIS 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e 
serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em 
caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas 
de direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação 
e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social 
e econômica do País, tendo a saúde como determinantes 
e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
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saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos 
bens e serviços essenciais.
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, 
por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 
social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, 
da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo 
Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas 
federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa 
e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e 
hemoderivados, e de equipamentos para saúde.
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Atribuições

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e 
determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos 
campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º do 
art. 2º desta lei;
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, 
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proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das 
ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde (SUS):
I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
II - a participação na formulação da política e na execução de ações 
de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de 
saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido 
o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a 
participação na sua produção;
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde;
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para 
consumo humano;
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento 
científico e tecnológico;
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz 
de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção 
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e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, 
se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo; e
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde.
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações 
que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar 
e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou 
agravos.
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um 
conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigilância 
epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção 
da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e 
agravos advindos das condições de trabalho, abrangendo:
I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou 
portador de doença profissional e do trabalho;
II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos 
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de 
trabalho;
III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, 
distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas 
e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;
IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical 
e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença 
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profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;
VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas 
públicas e privadas;
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no 
processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao 
órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou 
de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e Diretrizes

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de 
Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 
previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda 
aos seguintes princípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os 
níveis de assistência;
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema;
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral;
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espécie;
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
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VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de 
saúde e a sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de 
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em 
cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio 
ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais 
e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da 
população;
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de 
assistência; e
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade 
de meios para fins idênticos.
XIV – organização de atendimento público específico e 
especializado para mulheres e vítimas de violência doméstica em 
geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento 
psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade 
com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013. (Redação dada pela 
Lei nº 13.427, de 2017)

CAPÍTULO III
Da Organização, da Direção e da Gestão

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante participação 
complementar da iniciativa privada, serão organizados de forma 
regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.
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Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de 
acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo 
exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:
I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva 
Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde 
ou órgão equivalente.

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para 
desenvolver em conjunto as ações e os serviços de saúde que 
lhes correspondam.
§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais 
o princípio da direção única, e os respectivos atos constitutivos 
disporão sobre sua observância.
§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá 
organizar-se em distritos de forma a integrar e articular recursos, 
técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de 
saúde.

Art. 11. (Vetado).

Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, 
subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos 
Ministérios e órgãos competentes e por entidades representativas 
da sociedade civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de 
articular políticas e programas de interesse para a saúde, cuja 
execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das 
comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes 
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atividades:
I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração 
entre os serviços de saúde e as instituições de ensino profissional 
e superior.
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade 
propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e 
educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de 
Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à 
pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite 
são reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre 
gestores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de 
Saúde (SUS). (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite 
e Tripartite terá por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e 
administrativos da gestão compartilhada do SUS, em conformidade 
com a definição da política consubstanciada em planos de saúde, 
aprovados pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, 
de 2011).
II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, 
a respeito da organização das redes de ações e serviços de 
saúde, principalmente no tocante à sua governança institucional e 
à integração das ações e serviços dos entes federados; (Incluído 
pela Lei nº 12.466, de 2011).
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III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, 
integração de territórios, referência e contrarreferência e demais 
aspectos vinculados à integração das ações e serviços de saúde 
entre os entes federados. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).

Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) 
e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(Conasems) são reconhecidos como entidades representativas 
dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes 
à saúde e declarados de utilidade pública e de relevante função 
social, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011).
§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento 
geral da União por meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar 
no custeio de suas despesas institucionais, podendo ainda celebrar 
convênios com a União. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) 
são reconhecidos como entidades que representam os entes 
municipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias referentes 
à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, 
na forma que dispuserem seus estatutos. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011).

CAPÍTULO IV
Da Competência e das Atribuições

Seção I
Das Atribuições Comuns

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:
I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e 
de fiscalização das ações e serviços de saúde;
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II - administração dos recursos orçamentários e financeiros 
destinados, em cada ano, à saúde;
III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da 
população e das condições ambientais;
IV - organização e coordenação do sistema de informação de 
saúde;
V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de 
qualidade e parâmetros de custos que caracterizam a assistência 
à saúde;
VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões 
de qualidade para promoção da saúde do trabalhador;
VII - participação de formulação da política e da execução das ações 
de saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação 
do meio ambiente;
VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;
IX - participação na formulação e na execução da política de 
formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;
X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de 
Saúde (SUS), de conformidade com o plano de saúde;
XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços 
privados de saúde, tendo em vista a sua relevância pública;
XII - realização de operações externas de natureza financeira de 
interesse da saúde, autorizadas pelo Senado Federal;
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e 
transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de 
calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade 
competente da esfera administrativa correspondente poderá 
requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de 
jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização;
XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes 
e Derivados;
XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos 
internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;
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XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e 
recuperação da saúde;
XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do 
exercício profissional e outras entidades representativas da 
sociedade civil para a definição e controle dos padrões éticos para 
pesquisa, ações e serviços de saúde;
XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização 
inerentes ao poder de polícia sanitária;
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos 
estratégicos e de atendimento emergencial.

Seção II
Da Competência

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) 
compete:
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
II - participar na formulação e na implementação das políticas:
a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;
IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, 
com órgão afins, de agravo sobre o meio ambiente ou dele 
decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;
V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o 
controle das condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a 
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política de saúde do trabalhador;
VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância 
epidemiológica;
VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras, podendo a execução ser complementada 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle 
da qualidade sanitária de produtos, substâncias e serviços de 
consumo e uso humano;
IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de 
fiscalização do exercício profissional, bem como com entidades 
representativas de formação de recursos humanos na área de 
saúde;
X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da 
política nacional e produção de insumos e equipamentos para a 
saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais;
XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência 
nacional para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência 
à saúde;
XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde;
XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional;
XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema 
Único de Saúde (SUS) e os serviços privados contratados de 
assistência à saúde;
XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e 
para os Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, 
de abrangência estadual e municipal;
XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de 
Sangue, Componentes e Derivados;
XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
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saúde, respeitadas as competências estaduais e municipais;
XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do 
SUS, em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito 
Federal;
XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a 
avaliação técnica e financeira do SUS em todo o Território Nacional 
em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito 
Federal. (Vide Decreto nº 1.651, de 1995)
Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária em circunstâncias especiais, como na 
ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam escapar do 
controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou 
que representem risco de disseminação nacional.

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) 
compete:
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e 
das ações de saúde;
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do 
Sistema Único de Saúde (SUS);
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde;
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e 
serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição; e
d) de saúde do trabalhador;
V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos 
do meio ambiente que tenham repercussão na saúde humana;
VI - participar da formulação da política e da execução de ações de 
saneamento básico;
VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e 
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dos ambientes de trabalho;
VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e 
avaliar a política de insumos e equipamentos para a saúde;
IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir 
sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e 
regional;
X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública 
e hemocentros, e gerir as unidades que permaneçam em sua 
organização administrativa;
XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e 
avaliação das ações e serviços de saúde;
XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter 
suplementar, de procedimentos de controle de qualidade para 
produtos e substâncias de consumo humano;
XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras;
XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores 
de morbidade e mortalidade no âmbito da unidade federada.

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete:
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
II - participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual;
III - participar da execução, controle e avaliação das ações 
referentes às condições e aos ambientes de trabalho;
IV - executar serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição;
d) de saneamento básico; e
e) de saúde do trabalhador;
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V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e 
equipamentos para a saúde;
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto 
aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes, para 
controlá-las;
VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;
IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância 
sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos 
e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de 
saúde, bem como controlar e avaliar sua execução;
XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados 
de saúde;
XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos 
de saúde no seu âmbito de atuação.

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas 
aos Estados e aos Municípios.

CAPÍTULO V
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena

(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento 
das populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou 
individualmente, obedecerão ao disposto nesta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena, componente do Sistema Único de Saúde – SUS, criado 
e definido por esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 
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1990, com o qual funcionará em perfeita integração. (Incluído pela 
Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar 
o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído 
por esta Lei com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do 
País. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais 
e não-governamentais poderão atuar complementarmente no 
custeio e execução das ações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a 
realidade local e as especificidades da cultura dos povos indígenas 
e o modelo a ser adotado para a atenção à saúde indígena, 
que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, 
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento 
básico, nutrição, habitação, meio ambiente, demarcação de terras, 
educação sanitária e integração institucional. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá 
ser, como o SUS, descentralizado, hierarquizado e regionalizado. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como 
base os Distritos Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei 
nº 9.836, de 1999)
§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema 
de Atenção à Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer 
adaptações na estrutura e organização do SUS nas regiões onde 
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residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e 
o atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, 
em âmbito local, regional e de centros especializados, de acordo 
com suas necessidades, compreendendo a atenção primária, 
secundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar 
dos organismos colegiados de formulação, acompanhamento e 
avaliação das políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de 
Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando 
for o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

CAPÍTULO VI
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO 

DOMICILIAR
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, o atendimento domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído 
pela Lei nº 10.424, de 2002)
§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação 
domiciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, 
de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência 
social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes 
em seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)
§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados 
por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina 
preventiva, terapêutica e reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, 
de 2002)
§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser 
realizados por indicação médica, com expressa concordância do 
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paciente e de sua família. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 
TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO

(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - 
SUS, da rede própria ou conveniada, ficam obrigados a permitir 
a presença, junto à parturiente, de 1 (um) acompanhante durante 
todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)
§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado 
pela parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)
§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos 
de que trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser 
elaborado pelo órgão competente do Poder Executivo. (Incluído 
pela Lei nº 11.108, de 2005)
§ 3º Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local 
visível de suas dependências, aviso informando sobre o direito 
estabelecido no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.895, de 
2013)

Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE 

TECNOLOGIA EM SAÚDE
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-M.  A assistência terapêutica integral a que se refere a 
alínea d do inciso I do art. 6o consiste em: (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)
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I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a 
saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes 
terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou 
o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em 
conformidade com o disposto no art. 19-P; (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)
II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, 
ambulatorial e hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo 
gestor federal do Sistema Único de Saúde - SUS, realizados no 
território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado.

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas 
as seguintes definições:
I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas 
coletoras e equipamentos médicos;
II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece 
critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o 
tratamento preconizado, com os medicamentos e demais produtos 
apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; 
os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a 
verificação dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos 
gestores do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas 
deverão estabelecer os medicamentos ou produtos necessários 
nas diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde 
de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda 
de eficácia e de surgimento de intolerância ou reação adversa 
relevante, provocadas pelo medicamento, produto ou procedimento 
de primeira escolha. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos 
de que trata o caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto 
à sua eficácia, segurança, efetividade e custo-efetividade para as 
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diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que 
trata o protocolo. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a 
dispensação será realizada: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor 
federal do SUS, observadas as competências estabelecidas nesta 
Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na 
Comissão Intergestores Tripartite; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)
II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma 
suplementar, com base nas relações de medicamentos instituídas 
pelos gestores estaduais do SUS, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite; 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com 
base nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores 
municipais do SUS, e a responsabilidade pelo fornecimento será 
pactuada no Conselho Municipal de Saúde. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)

Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS 
de novos medicamentos, produtos e procedimentos, bem como 
a constituição ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz 
terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, assessorado 
pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS, cuja composição e regimento são definidos em regulamento, 
contará com a participação de 1 (um) representante indicado 
pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina. 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
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§ 2º O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS levará em consideração, necessariamente: 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade 
e a segurança do medicamento, produto ou procedimento objeto 
do processo, acatadas pelo órgão competente para o registro ou a 
autorização de uso; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos 
custos em relação às tecnologias já incorporadas, inclusive no que 
se refere aos atendimentos domiciliar, ambulatorial ou hospitalar, 
quando cabível. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere 
o art. 19-Q serão efetuadas mediante a instauração de processo 
administrativo, a ser concluído em prazo não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, 
admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando 
as circunstâncias exigirem. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 1º O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que 
couber, o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as 
seguintes determinações especiais: (Incluído pela Lei nº 12.401, 
de 2011)
I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das 
amostras de produtos, na forma do regulamento, com informações 
necessárias para o atendimento do disposto no § 2o do art. 19-Q; 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - (Vetado); (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do 
parecer emitido pela Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, 
se a relevância da matéria justificar o evento. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)
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§ 2º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-S. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS: 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, 
produto e procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de 
uso não autorizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso 
de medicamento e produto, nacional ou importado, sem registro na 
Anvisa.”

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento 
de medicamentos, produtos de interesse para a saúde ou 
procedimentos de que trata este Capítulo será pactuada na 
Comissão Intergestores Tripartite. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I
Do Funcionamento

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-
se pela atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, 
legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de direito privado na 
promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, 
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serão observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo 
órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às 
condições para seu funcionamento.

Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive 
controle, de empresas ou de capital estrangeiro na assistência à 
saúde nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015)
I - doações de organismos internacionais vinculados à Organização 
das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de 
financiamento e empréstimos; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)
II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou 
explorar: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, 
policlínica, clínica geral e clínica especializada; e (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015)
b) ações e pesquisas de planejamento familiar; (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015)
III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por 
empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social; e (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)
IV - demais casos previstos em legislação específica. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

CAPÍTULO II
Da Participação Complementar

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada 
área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 
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ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados 
será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a 
respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e 
os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde.
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de 
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção 
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar 
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas 
e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato.
§ 3° (Vetado).
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou 
serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função 
de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).

TÍTULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será 
formalizada e executada, articuladamente, pelas diferentes esferas 
de governo, em cumprimento dos seguintes objetivos:
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I - organização de um sistema de formação de recursos humanos 
em todos os níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além 
da elaboração de programas de permanente aperfeiçoamento de 
pessoal;
II - (Vetado)
III - (Vetado)
IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema 
Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e 
pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas conjuntamente 
com o sistema educacional.

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser 
exercidas em regime de tempo integral.
§ 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou 
empregos poderão exercer suas atividades em mais de um 
estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos 
servidores em regime de tempo integral, com exceção dos ocupantes 
de cargos ou função de chefia, direção ou assessoramento.

Art. 29. (Vetado).

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço 
sob supervisão serão regulamentadas por Comissão Nacional, 
instituída de acordo com o art. 12 desta Lei, garantida a participação 
das entidades profissionais correspondentes.
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TÍTULO V
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os 
recursos necessários à realização de suas finalidades, previstos em 
proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação 
dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes 
de:
I - (Vetado)
II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência 
à saúde;
III - ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;
V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.
§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita 
de que trata o inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual 
será destinada à recuperação de viciados.
§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) serão creditadas diretamente em contas especiais, 
movimentadas pela sua direção, na esfera de poder onde forem 
arrecadadas.
§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas 
supletivamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), serão 
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financiadas por recursos tarifários específicos e outros da União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH).
§ 4º (Vetado).
§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico em saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), pelas universidades e pelo orçamento fiscal, além de 
recursos de instituições de fomento e financiamento ou de origem 
externa e receita própria das instituições executoras.
§ 6º (Vetado)

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera de 
sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde.
§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do 
Orçamento da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, 
além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da 
Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde.
§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).
§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema 
de auditoria, a conformidade à programação aprovada da aplicação 
dos recursos repassados a Estados e Municípios. Constatada a 
malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita 
efetivamente arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do parágrafo único 
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deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e 
atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da 
Seguridade Social será observada a mesma proporção da despesa 
prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade Social.

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, será utilizada a combinação 
dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e 
projetos:
I - perfil demográfico da região;
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na 
área;
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período 
anterior;
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais;
VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede;
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para 
outras esferas de governo.
§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 2012) (Vide Lei 
nº 8.142, de 1990)
§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo 
de migração, os critérios demográficos mencionados nesta lei serão 
ponderados por outros indicadores de crescimento populacional, 
em especial o número de eleitores registrados.
§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º (Vetado).
§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação 
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dos órgãos de controle interno e externo e nem a aplicação de 
penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades verificadas 
na gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS) será ascendente, do nível local até o 
federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se 
as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de 
recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do 
Distrito Federal e da União.
§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações 
de cada nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu 
financiamento será previsto na respectiva proposta orçamentária.
§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento 
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde.

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a 
serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função 
das características epidemiológicas e da organização dos serviços 
em cada jurisdição administrativa.

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios 
a instituições prestadoras de serviços de saúde com finalidade 
lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. (Vetado).
§ 1º (Vetado).



44

§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para 
órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de 
modo a preservá-los como patrimônio da Seguridade Social.
§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados 
com todos os seus acessórios, equipamentos e outros bens 
móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo órgão de direção 
municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, 
pelo estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, 
mediante simples termo de recebimento.
§ 7º (Vetado).
§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, 
mantidos pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social, será assegurado às Secretarias Estaduais 
e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao 
processo de gestão, de forma a permitir a gerencia informatizada 
das contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e 
epidemiológicas médico-hospitalares.

Art. 40. (Vetado)

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras 
Sociais e pelo Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), permanecerão 
como referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia.

Art. 42. (Vetado).

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada 
nos serviços públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos 
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contratos ou convênios estabelecidos com as entidades privadas.

Art. 44. (Vetado).

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de 
ensino integram-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante 
convênio, preservada a sua autonomia administrativa, em relação 
ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, 
pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que 
estejam vinculados.
§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de 
previdência social deverão integrar-se à direção correspondente do 
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, 
bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde.
§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços 
de saúde das Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme se dispuser em convênio que, 
para esse fim, for firmado.

Art. 46. O Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos 
de incentivos à participação do setor privado no investimento em 
ciência e tecnologia e estimulará a transferência de tecnologia das 
universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis 
estaduais e municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), 
organizará, no prazo de dois anos, um sistema nacional de 
informações em saúde, integrado em todo o território nacional, 
abrangendo questões epidemiológicas e de prestação de serviços.

Art. 48. (Vetado).
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Art. 49. (Vetado).

Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, 
celebrados para implantação dos Sistemas Unificados e 
Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à proporção que 
seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 51. (Vetado).

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime 
de emprego irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, 
art. 315) a utilização de recursos financeiros do Sistema Único de 
Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 53. (Vetado).

Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as atividades 
de apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos 
laboratórios de genética humana, produção e fornecimento de 
medicamentos e produtos para saúde, laboratórios de análises 
clínicas, anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são 
livres à participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, 
a Lei nº. 6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições em 
contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
FERNANDO COLLOR
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LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de 
governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as 
seguintes instâncias colegiadas:
I - a Conferência de Saúde; e
II - o Conselho de Saúde.
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos 
com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar 
a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação 
da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada 
pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo 
Conselho de Saúde.
§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, 
órgão colegiado composto por representantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 
formulação de estratégias e no controle da execução da política 
de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo 
chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.
§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o 
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems) 
terão representação no Conselho Nacional de Saúde.
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e 
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Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais 
segmentos.
§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua 
organização e normas de funcionamento definidas em regimento 
próprio, aprovadas pelo respectivo conselho.

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão 
alocados como:
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus 
órgãos e entidades, da administração direta e indireta;
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do 
Poder Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;
III - investimentos previstos no Plano Quinquenal do Ministério da 
Saúde;
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados 
pelos Municípios, Estados e Distrito Federal.
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo 
destinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à cobertura 
assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde.

Art. 3º Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão 
repassados de forma regular e automática para os Municípios, 
Estados e Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos no 
art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.
§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios 
previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
será utilizado, para o repasse de recursos, exclusivamente o critério 
estabelecido no § 1° do mesmo artigo. (Vide Lei nº 8.080, de 1990)
§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo 
menos setenta por cento, aos Municípios, afetando-se o restante 
aos Estados.
§ 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução 
de ações e serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de 
recursos previstos no inciso IV do art. 2° desta lei.

Art. 4º Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, 
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os Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com:
I - Fundo de Saúde;
II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com 
o Decreto n° 99.438, de 7 de agosto de 1990;
III - plano de saúde;
IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 
4° do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;
V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento;
VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários 
(PCCS), previsto o prazo de dois anos para sua implantação.
Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos 
Estados, ou pelo Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos 
neste artigo, implicará em que os recursos concernentes sejam 
administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União.

Art. 5º É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de 
Estado, autorizado a estabelecer condições para aplicação desta 
lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 102º 
da República.

FERNANDO COLLOR

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
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Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 
e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 
e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar.
§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
§ 3º  Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 
compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 
Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da 
União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de 
Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e 
cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social 
com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da 
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Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba 
do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;
IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 
transferências correntes e outras receitas também correntes, 
deduzidos:
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
mencionadas na alínea a do inciso Ie no inciso II do art. 195, e no 
art. 239 da Constituição;
b)nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.
§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os 
valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito 
Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 
recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o 
inciso V do § 1º do art. 19.
§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 
arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas 
as duplicidades.
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CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

Seção I
Do Plano Plurianual

Art. 3º (VETADO)

Seção II
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º 
do art. 165 da Constituição e:
I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas 
hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e 
no inciso II do § 1º do art. 31;
c) VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados 
dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos 
a entidades públicas e privadas;
II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo 
de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em 
valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguintes.
§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 
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da política econômica nacional;
III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos 
com a alienação de ativos;
IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores 
públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 
atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado.
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.
§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, 
em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia 
e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus 
principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, 
para o exercício subsequente.

Seção III
Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma 
compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes 
do documento de que trata o § 1º do art. 4º;
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição, bem como das medidas de compensação a 
renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado;
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e 
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montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:
a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou 
contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 
orçamentária anual.
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente 
na lei orçamentária e nas de crédito adicional.
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária 
refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços 
previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada.
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento 
com duração superior a um exercício financeiro que não esteja 
previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, 
conforme disposto no 1o do art. 167 da Constituição.
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e 
encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a 
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.
§ 7º (VETADO)

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a 
constituição ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro 
Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à 
aprovação dos balanços semestrais.
§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para 
com o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação 
específica no orçamento.
§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
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Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.
§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil 
conterão notas explicativas sobre os custos da remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 
reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, 
destacando os de emissão da União.

Seção IV
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso. (Vide Decreto nº 4.959, de 
2004)  (Vide Decreto nº 5.356, de 2005)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto 
de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas 



56

pela lei de diretrizes orçamentárias.
§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 
Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no 
caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros 
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide ADIN 2.238-5)
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais 
de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituiçãoou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.
§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada 
semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião 
conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das 
políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto 
e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados 
nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os 
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de 
sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

Seção I
Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na 
gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos 
os tributos da competência constitucional do ente da Federação.
Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias 
para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere 
aos impostos.
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Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas 
e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico 
ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas.
§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será 
admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou 
legal.
§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito 
não poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do 
projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5)
§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos 
demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias 
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para 
o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão 
desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, 
das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade 
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis 
de cobrança administrativa.

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
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menos uma das seguintes condições: (Vide Medida Provisória nº 
2.159, de 2001) (Vide Lei nº 10.276, de 2001)
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, 
e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 
de que trata ocaput deste artigo decorrer da condição contida no 
inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, 
II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas 
ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
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acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada 
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 
execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do 
art. 182 da Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios.
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
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caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido 
no § 1º do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.
§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem 
prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais 
normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão 
o instrumento que a criar ou aumentar.
§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas 
ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de 
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como 
despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos 
a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares 
e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, 
tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
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adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que 
se referem à substituição de servidores e empregados públicos 
serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”.
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 
realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 
anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, 
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinquenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 
artigo, não serão computadas as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 
57 da Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período 
anterior ao da apuração a que se refere o § 2º do art. 18;
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e 
Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União na 
forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 
da Emenda Constitucional no 19;
VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, 
custeadas por recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o §9º do art. 201 da 
Constituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado 
a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e 
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ativos, bem como seu superavit financeiro.
§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com 
pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no 
limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais:
I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, 
incluído o Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o 
Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as despesas 
com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do 
art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas 
a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente 
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; (Vide Decreto 
nº 3.917, de 2001)
d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 
Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites 
serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média 
das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente 
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.
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§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas 
do Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, 
a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, 
serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1º.
4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, 
os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput 
serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro 
décimos por cento).
§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega 
dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com 
pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos 
percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de 
diretrizes orçamentárias.
§ 6º  (VETADO)

Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 
despesa com pessoal e não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 
pessoal inativo.
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que 
resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 
Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos 
nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso 
II do § 6odo art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei 
de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido 
no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente 
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição.
§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o 
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide 
ADIN 2.238-5)
§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 
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adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 
2.238-5)
§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal.
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa 
total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos 
no art. 20.

Seção III
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte 
de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 da Constituição, 
atendidas ainda as exigências do art. 17.
§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento 
de despesa decorrente de:
I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de 
habilitação prevista na legislação pertinente;
II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de 
preservar o seu valor real.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de 
saúde, previdência e assistência social, inclusive os destinados aos 
servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.
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CAPÍTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.
§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, 
além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:
I - existência de dotação específica;
II - (VETADO)
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos 
e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto 
à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e 
à saúde;
c) observância dos limites das dívidas consolidadas e mobiliária, 
de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de 
inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;
d) previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade 
diversa da pactuada.
§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de 
transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, 
excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social.

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR 

PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, 
cobrir necessidades de pessoas físicas ou deficits de pessoas 
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jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.
§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, 
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no 
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras 
e o Banco Central do Brasil.
§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas 
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de 
subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa 
física, ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, 
os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não 
serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.
Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica 
as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de 
operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos 
ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio 
correspondente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados 
recursos públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer 
instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante 
a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos 
para mudança de controle acionário.
§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de 
fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas instituições do 
Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.
§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de 
conceder às instituições financeiras operações de redesconto e de 
empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.
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CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I
Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as 
seguintes definições:
I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado 
sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e 
da realização de operações de crédito, para amortização em prazo 
superior a doze meses;
II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 
emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, 
Estados e Municípios;
III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em 
razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso 
de derivativos financeiros;
IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da Federação 
ou entidade a ele vinculada;
V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para 
pagamento do principal acrescido da atualização monetária.
§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento 
ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do 
cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.
§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa 
à emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central do 
Brasil.
§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações 
de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham 
constado do orçamento.
§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não 
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excederá, ao término de cada exercício financeiro, o montante 
do final do exercício anterior, somado ao das operações de 
crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente 
realizadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II
Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao:
I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante 
da dívida consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo 
o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem como 
de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo 
artigo;
II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para 
o montante da dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV 
do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração de sua 
adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, 
atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo.
§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas 
alterações conterão:
I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência 
com as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e com os 
objetivos da política fiscal;
II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das 
três esferas de governo;
III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por 
esfera de governo;
IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.
§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput 
também poderão ser apresentadas em termos de dívida líquida, 
evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração.
§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados 
em percentual da receita corrente líquida para cada esfera de 
governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação 
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que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.
§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração 
do montante da dívida consolidada será efetuada ao final de cada 
quadrimestre.
§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará 
ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, 
proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições 
previstos nos incisos I e II do caput.
§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que 
trata este artigo, em razão de instabilidade econômica ou alterações 
nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da República 
poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 
solicitação de revisão dos limites.
§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida 
consolidada, para fins de aplicação dos limites.

Seção III
Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação 
ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá 
ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, 
reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por 
cento) no primeiro.
§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:
I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, 
inclusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento 
do principal atualizado da dívida mobiliária;
II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao 
limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, 
na forma do art. 9o.
§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de receber 
transferências voluntárias da União ou do Estado.
§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante 
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da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano 
do mandato do Chefe do Poder Executivo.
§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos 
entes que tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidadas 
e mobiliária.
§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das operações 
de crédito internas e externas.

Seção IV
Das Operações de Crédito

Subseção I
Da Contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos 
limites e condições relativos à realização de operações de crédito 
de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente.
§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o 
em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando 
a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 
operação e o atendimento das seguintes condições:
I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, 
no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;
II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 
provenientes da operação, exceto no caso de operações por 
antecipação de receita;
III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 
Federal;
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de 
operação de crédito externo;
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar.
§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, 
no texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto 
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de processo simplificado que atenda às suas especificidades.
§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em 
cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de 
crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, 
observado o seguinte:
I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas 
sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com 
o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de 
competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta 
ou indireta, do ônus deste;
II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I 
for concedido por instituição financeira controlada pelo ente da 
Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de 
capital;
III - (VETADO)
§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e 
do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, garantido o acesso público às informações, que 
incluirão:
I - encargos e condições de contratação;
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidadas e 
mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.
§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão 
cláusula que importe na compensação automática de débitos e 
créditos.

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito 
com ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária 
ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende 
às condições e limites estabelecidos.
§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu 
cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o 
pagamento de juros e demais encargos financeiros.
§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos 
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recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária 
para o exercício seguinte.
§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou 
constituída a reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos 
do § 3º do art. 23.
§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao 
excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, consideradas as disposições do § 3º do art. 32.

Subseção II
Das Vedações

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública 
a partir de dois anos após a publicação desta Lei Complementar.
Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente 
da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, 
fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas 
entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de 
novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente.
§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações 
entre instituição financeira estatal e outro ente da Federação, 
inclusive suas entidades da administração indireta, que não se 
destinem a:
I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente.
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de 
comprar títulos da dívida da União como aplicação de suas 
disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição 
financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na 
qualidade de beneficiário do empréstimo.
Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 
financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida 
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pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da 
dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo 
ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem 
prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da Constituição;
II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder 
Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação;
III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou 
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não 
se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;
IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

Subseção III
Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita 

Orçamentária

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-
se a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e 
cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:
I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;
II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, 
até o dia dez de dezembro de cada ano;
III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que 
não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou 
indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir;
IV - estará proibida:
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não 
integralmente resgatada;
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito 
Municipal.
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§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas 
para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, 
desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput.
§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas 
por Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertura 
de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo 
competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil.
§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento 
e controle do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância 
dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora.

Subseção IV
Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco 
Central do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e 
mais às seguintes:
I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, 
ressalvado o disposto no § 2º deste artigo;
II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição 
financeira ou não, de título da dívida de ente da Federação por 
título da dívida pública federal, bem como a operação de compra 
e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante 
à permuta;
III - concessão de garantia.
§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de 
Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na 
carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado 
mediante novas operações de venda a termo.
§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente 
títulos emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária 
federal que estiver vencendo na sua carteira.
§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à taxa 
média e condições alcançadas no dia, em leilão público.
§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública 
federal existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que 
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com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária.

Seção V
Da Garantia e da Contragarantia

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de 
crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, 
as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado Federal.
§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de 
contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 
concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente 
a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 
controladas, observado o seguinte:
I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio 
ente;
II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, 
ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação 
de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes 
de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao 
garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação 
da dívida vencida.
§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro 
internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento para o 
repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente 
que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 
recebimento de transferências voluntárias.
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo 
Senado Federal.
§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive 
suas empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, 
ainda que com recursos de fundos.
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à 
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prestação de contragarantia nas mesmas condições;
II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo 
com a legislação pertinente;
II - pela União, na forma de lei federal, as empresas de natureza 
financeira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às 
operações de seguro de crédito à exportação.
§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia 
prestada, a União e os Estados poderão condicionar as transferências 
constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento.
§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em 
operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou 
financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.

Seção VI
Dos Restos a Pagar

Art. 41. (VETADO)
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, 
nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação 
de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, 
ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem 
que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa 
serão considerados os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício.

CAPÍTULO VIII
DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I
Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão 
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depositadas conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.
§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 
vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 
250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das 
demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições 
de mercado, com observância dos limites e condições de proteção 
e prudência financeira.
§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º 
em:
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em 
ações e outros papéis relativos às empresas controladas pelo 
respectivo ente da Federação;
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder 
Público, inclusive a suas empresas controladas.

Seção II
Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para 
o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei 
aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária 
e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após 
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as 
despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará 
ao Legislativo, até a data do envio do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla 
divulgação.
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Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel 
urbano expedido sem o atendimento do disposto no § 3º do art. 182 
da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da indenização.

Seção III
Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que 
se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da 
lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem 
prejuízo do disposto no inciso II do § 5º do art. 165 da Constituição.
Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços 
trimestrais nota explicativa em que informará:
I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos 
preços e condições, comparando-os com os praticados no mercado;
II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando 
valor, fonte e destinação;
III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de 
empréstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou 
condições diferentes dos vigentes no mercado.

CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I
Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também 
mediante incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos 
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planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também 
mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
§ 1º  A transparência será assegurada também mediante:  (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)
I – incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009).
II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, 
de 2016)
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009) (Vide Decreto nº 7.185, 
de 2010)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários 
e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 
divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 156, de 2016)
§ 3 ] Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão 
ao Ministério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem 
definidos em instrução específica deste órgão, as informações 
necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado 
e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o 
§ 4º do art. 32. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)
§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as 
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penalidades previstas no § 2º do art. 51. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016)
§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos 
os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)
§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos 
autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes 
e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos 
de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 
pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016)

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer 
pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: 
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou 
ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a 
receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 
extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 
ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, 
para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade.
Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras 
oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento 
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Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação 
circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.

Seção II
Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade 
pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo 
que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória 
fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;
II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas 
segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter 
complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de 
caixa;
III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo 
ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive empresa estatal dependente;
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em 
demonstrativos financeiros e orçamentários específicos;
V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as 
demais formas de financiamento ou assunção de compromissos 
junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar 
o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, 
pelo menos, a natureza e o tipo de credor;
VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à 
origem e ao destino dos recursos provenientes da alienação de 
ativos.
§1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as 
operações intragovernamentais.
§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas 
públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, 
enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.
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§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que 
permita a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta 
de junho, a consolidação, nacional e por esfera de governo, das 
contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e 
a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.
§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao 
Poder Executivo da União nos seguintes prazos:
I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo 
Estado, até trinta de abril;
II - Estados, até trinta e um de maio.
§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, 
até que a situação seja regularizada, que o ente da Federação 
receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da 
dívida mobiliária.

Seção III
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição 
abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado 
até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto 
de:
I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, 
as:
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem 
como a previsão atualizada;
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para 
o exercício, a despesa liquidada e o saldo;
II - demonstrativos da execução das:
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a 
previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 
realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a 
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realizar;
b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, 
despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício;
c) despesas, por função e subfunção.
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária 
constarão destacadamente nas receitas de operações de crédito e 
nas despesas com amortização da dívida.
§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o 
ente às sanções previstas no § 2º do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos 
relativos a:
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2º, sua evolução, assim como a previsão de seu 
desempenho até o final do exercício;
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV 
do art. 50;
III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 
20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a 
pagar.
§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será 
acompanhado também de demonstrativos:
I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 
conforme o § 3º do art. 32;
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral 
e próprio dos servidores públicos;
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e 
a aplicação dos recursos dela decorrentes.
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate 
à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança.



85

Seção IV
Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares 
dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão 
Fiscal, assinado pelo:
I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos 
do Poder Legislativo;
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de 
Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos 
internos dos órgãos do Poder Judiciário;
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas 
autoridades responsáveis pela administração financeira e pelo 
controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de 
cada Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, 
dos seguintes montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 
pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º;
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 
ultrapassado qualquer dos limites;
III - demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de 
dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas;
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma 
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das condições do inciso II do art. 41;
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da 
disponibilidade de caixa;
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos 
empenhos foram cancelados;
c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso 
IV do art. 38.
§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos 
II, III e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas à 
alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III.
§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento 
do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, 
inclusive por meio eletrônico.
§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o 
ente à sanção prevista no § 2º do art. 51.
§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser 
elaborados de forma padronizada, segundo modelos que poderão 
ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.

Seção V
Das Prestações de Contas

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério 
Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, 
separadamente, do respectivo Tribunal de Contas.
§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:
I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;
II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 
consolidando as dos demais tribunais.
§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido 
no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista permanente 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente das 
Casas Legislativas estaduais e municipais.
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§ 3º erá dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das 
contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo 
sobre as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se 
outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas 
leis orgânicas municipais.
§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham 
menos de duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta 
dias.
§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto 
existirem contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes 
de parecer prévio.
Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as providências 
adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à 
sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias 
administrativa e judicial, bem como as demais medidas para 
incremento das receitas tributárias e de contribuições.

Seção VI
Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 
Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder 
e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas 
desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e 
inscrição em Restos a Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal 
ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para 
recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária 
aos respectivos limites;
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V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo 
em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos 
municipais, quando houver.
§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 
referidos no art. 20 quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso 
II do art. 4o e no art. 9º;
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% 
(noventa por cento) do limite;
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das 
operações de crédito e da concessão de garantia se encontram 
acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;
IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima 
do limite definido em lei;
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária.
§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos 
dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão 
referido no art. 20.
§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento 
do disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 39.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores 
àqueles previstos nesta Lei Complementar para as dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de 
garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente 
escriturados em sistema centralizado de liquidação e custódia, 
poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, 
ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
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Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas 
de competência de outros entes da Federação se houver:
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária 
anual;
II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 
cinquenta mil habitantes optar por:
I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do 
semestre;
II - divulgar semestralmente:
a) (VETADO)
b) o Relatório de Gestão Fiscal;
c) os demonstrativos de que trata o art. 53;
III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo 
de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes 
orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5º a partir do 
quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.
§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser 
realizada em até trinta dias após o encerramento do semestre.
§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, 
o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de 
retorno ao limite definidos para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação 
financeira aos Municípios para a modernização das respectivas 
administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, 
com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.
§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento 
de recursos humanos e na transferência de tecnologia, bem como 
no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 em 
meio eletrônico de amplo acesso público.
§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e 
valores, o financiamento por intermédio das instituições financeiras 
federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas.



90

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 
Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 
perdurar a situação:
I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;
II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no art. 9º.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado 
de defesa ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão 
duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do 
Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por 
período igual ou superior a quatro trimestres.
§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real 
acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), 
no período correspondente aos quatro últimos trimestres.
§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que 
vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 
dos PIB nacional, estadual e regional.
§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas 
previstas no art. 22.
§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução 
das políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado 
Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado 
em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, 
da política e da operacionalidade da gestão fiscal serão realizados 
por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de 
todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de 
entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:
I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;
II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na 
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alocação e execução do gasto público, na arrecadação de receitas, 
no controle do endividamento e na transparência da gestão fiscal;
III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, 
padronização das prestações de contas e dos relatórios e 
demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, 
normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem 
como outros, necessários ao controle social;
IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.
§ 1º O conselho a que se refere o caput  instituirá formas de premiação 
e reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem 
resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, 
conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada pelas 
normas desta Lei Complementar.
§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento 
do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério 
da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover 
recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da 
previdência social.
§ 1º O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do 
Seguro Social não utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou 
que lhe vierem a ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, 
previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da 
Constituição;
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou 
jurídica em débito com a Previdência Social;
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
na forma da lei.
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Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir 
regime próprio de previdência social para seus servidores conferir-
lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de 
contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 
atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total 
com pessoal no exercício anterior ao da publicação desta Lei 
Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 
19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois 
exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo 
menos, 50% a.a. (cinquenta por cento ao ano), mediante a adoção, 
entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.
Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo 
fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3º do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, 
até o término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada 
em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pessoal 
dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em 
percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no 
exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por 
cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita 
corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta 
Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar 
serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); a Lei no1.079, de 10 de abril de 1950; o 
Decreto-Lei no201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 
2 de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 
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é parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e 
ao órgão competente do Ministério Público o descumprimento das 
prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III 
do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).
I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).
III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes. (Incluído pela Lei Complementar nº 
131, de 2009).
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar que 
introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos 
previstos no art. 73-B, das determinações contidas nos incisos II 
e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à 
sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 
1999.

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da 
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República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 
julho de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 
198 da Constituição Federal: 
I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser 
aplicado, anualmente, pela União em ações e serviços públicos de 
saúde; 
II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a 
serem aplicados anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
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destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e 
dos Estados destinados aos seus respectivos Municípios, visando 
à progressiva redução das disparidades regionais; 
IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal. 

CAPÍTULO II
DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos 
estabelecidos nesta Lei Complementar, considerar-se-ão como 
despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas voltadas 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 
simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei no 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e às seguintes diretrizes: 
I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de 
acesso universal, igualitário e gratuito; 
II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados 
nos Planos de Saúde de cada ente da Federação; e 
III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não 
se aplicando a despesas relacionadas a outras políticas públicas 
que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que 
incidentes sobre as condições de saúde da população. 
Parágrafo único.  Além de atender aos critérios estabelecidos 
no caput, as despesas com ações e serviços públicos de saúde 
realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados 
por meio dos respectivos fundos de saúde.

Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição 
Federal, do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e do art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da apuração 
da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão 
consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde 
as referentes a: 
I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 
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II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de 
complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de 
deficiências nutricionais; 
III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 
IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade 
promovidos por instituições do SUS; 
V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos 
serviços de saúde do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue 
e hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-
odontológicos; 
VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, 
desde que seja aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da 
Federação financiador da ação e esteja de acordo com as diretrizes 
das demais determinações previstas nesta Lei Complementar; 
VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas 
e de comunidades remanescentes de quilombos; 
VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de 
vetores de doenças; 
IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução 
de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de 
estabelecimentos públicos de saúde; 
X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade 
nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais; 
XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições 
públicas do SUS e imprescindíveis à execução das ações e serviços 
públicos de saúde; e 
XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades 
prestadoras de serviços públicos de saúde. 

Art. 4º  Não constituirão despesas com ações e serviços públicos 
de saúde, para fins de apuração dos percentuais mínimos de que 
trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de: 
I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos 
servidores da saúde; 
II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à 
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referida área; 
III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso 
universal; 
IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda 
que executados em unidades do SUS, ressalvando-se o disposto 
no inciso II do art. 3º; 
V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e 
mantidas com recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços 
públicos instituídos para essa finalidade;
VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; 
VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos 
órgãos de meio ambiente dos entes da Federação ou por entidades 
não governamentais; 
VIII - ações de assistência social; 
IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
direta ou indiretamente a rede de saúde; e 
X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos 
distintos dos especificados na base de cálculo definida nesta 
Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos 
daqueles da saúde. 

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
Seção I

Dos Recursos Mínimos

Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, o montante correspondente ao valor 
empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos 
desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual 
correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) 
ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual. 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata 
o caput não poderá ser reduzido, em termos nominais, de um 
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exercício financeiro para o outro. 
§ 3º (VETADO). 
§ 4º (VETADO). 
§ 5º (VETADO). 

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por 
cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o inciso 
II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios. 
Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 7º Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em 
ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por 
cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e 
dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do 
caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 
Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 8º O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) do produto da 
arrecadação direta dos impostos que não possam ser segregados 
em base estadual e em base municipal. 

Art. 9º Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios qualquer compensação 
financeira proveniente de impostos e transferências constitucionais 
previstos no § 2º do art. 198 da Constituição Federal, já instituída 
ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os 
juros de mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou 
por meio de processo administrativo ou judicial. 

Art. 10.  Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto 
no § 3º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º, devem ser considerados os 
recursos decorrentes da dívida ativa, da multa e dos juros de mora 
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provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa. 

Art. 11.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
observar o disposto nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem 
superiores aos fixados nesta Lei Complementar para aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde.

Seção II
Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos

Art. 12. Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional 
de Saúde e às demais unidades orçamentárias que compõem o 
órgão Ministério da Saúde, para ser aplicados em ações e serviços 
públicos de saúde. 

Art. 13. (VETADO). 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão 
transferidos aos demais entes da Federação e movimentados, até a 
sua destinação final, em contas específicas mantidas em instituição 
financeira oficial federal, observados os critérios e procedimentos 
definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União. 
§ 3 º (VETADO). 
§ 4º A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de 
Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve 
realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem 
bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade 
de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique 
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor. 

Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em 
funcionamento pela administração direta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-se-á em unidade 
orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e 
serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados 
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diretamente às unidades vinculadas ao Ministério da Saúde. 

Art. 15. (VETADO). 

Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos arts. 6º a 8º será feito 
diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação 
e, no caso da União, também às demais unidades orçamentárias 
do Ministério da Saúde. 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 
§ 3º As instituições financeiras referidas no § 3º do art. 164 da 
Constituição Federal são obrigadas a evidenciar, nos demonstrativos 
financeiros das contas correntes do ente da Federação, divulgados 
inclusive em meio eletrônico, os valores globais das transferências 
e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, 
quando adotada a sistemática prevista no § 2º deste artigo, 
observadas as normas editadas pelo Banco Central do Brasil. 
§ 4º (VETADO). 

Seção III
Da Movimentação dos Recursos da União

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e 
serviços públicos de saúde e repassados na forma do caput dos 
arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
observará as necessidades de saúde da população, as dimensões 
epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de 
capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde e, ainda, 
o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal. 
§ 1º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, 
utilizando metodologia pactuada na comissão intergestores tripartite 
e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes a 
serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 
Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde. 
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§ 2º Os recursos destinados a investimentos terão sua programação 
realizada anualmente e, em sua alocação, serão considerados 
prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades 
na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 
integralidade da atenção à saúde. 
§ 3º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput 
do art. 9o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá 
os Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada ente da 
Federação informados sobre o montante de recursos previsto para 
transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios 
com base no Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso 
de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios. 

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a 
despesas com as ações e serviços públicos de saúde, de custeio e 
capital, a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos 
fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a 
celebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos. 
Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos federais 
poderão ser transferidos aos Fundos de Saúde por meio de 
transferência voluntária realizada entre a União e os demais entes 
da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos no 
inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas 
de financiamento. 

Seção IV
Da Movimentação dos Recursos dos Estados

Art. 19.  O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado 
segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará 
em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações 
e de serviços de saúde, observada a necessidade de reduzir as 
desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º do art. 198 
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da Constituição Federal. 
§ 1º Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia 
de alocação dos recursos estaduais e a previsão anual de recursos 
aos Municípios, pactuadas pelos gestores estaduais e municipais, 
em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo Conselho 
Estadual de Saúde. 
§ 2º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput 
do art. 9º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o 
respectivo Conselho de Saúde e Tribunal de Contas informados 
sobre o montante de recursos previsto para transferência do Estado 
para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde. 
Art. 20. As transferências dos Estados para os Municípios 
destinadas a financiar ações e serviços públicos de saúde serão 
realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática, em conformidade com os critérios de 
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde. 
Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos 
estaduais poderão ser repassados aos Fundos de Saúde por 
meio de transferência voluntária realizada entre o Estado e seus 
Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no 
inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas 
de financiamento. 

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios 
ou outras formas legais de cooperativismo, para a execução 
conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento da diretriz 
constitucional de regionalização e hierarquização da rede de 
serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos 
Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias como de 
transferências obrigatórias, que serão administradas segundo 
modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos. 
Parágrafo único.  A modalidade gerencial referida no caput deverá 
estar em consonância com os preceitos do Direito Administrativo 
Público, com os princípios inscritos na Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, na Lei no8.142, de 28 de dezembro de 1990, e 
na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS 
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pactuadas na comissão intergestores tripartite e aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Saúde. 

Seção V
Disposições Gerais

Art. 22. É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos 
referidos no inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal na 
modalidade regular e automática prevista nesta Lei Complementar, 
os quais são considerados transferência obrigatória destinada ao 
custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, 
sobre a qual não se aplicam as vedações do inciso X do art. 167 
da Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000. 
Parágrafo único.  A vedação prevista no caput não impede a União 
e os Estados de condicionarem a entrega dos recursos: 
I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de 
Saúde no âmbito do ente da Federação; e 
II - à elaboração do Plano de Saúde. 

Art. 23. Para a fixação inicial dos valores correspondentes 
aos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar, 
será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, 
ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de 
créditos adicionais. 
Parágrafo único.  As diferenças entre a receita e a despesa previstas 
e as efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos 
percentuais mínimos obrigatórios serão apuradas e corrigidas a 
cada quadrimestre do exercício financeiro. 

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se 
refere esta Lei Complementar, serão consideradas: 
I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 
II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos 
a Pagar até o limite das disponibilidades de caixa ao final do 
exercício, consolidadas no Fundo de Saúde. 
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§ 1º A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, 
considerados para fins do mínimo na forma do inciso II do 
caput e posteriormente cancelados ou prescritos, deverá ser, 
necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a disponibilidade deverá ser 
efetivamente aplicada em ações e serviços públicos de saúde até o 
término do exercício seguinte ao do cancelamento ou da prescrição 
dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação específica para 
essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado 
no exercício correspondente. 
§ 3º Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão 
consideradas para fins de apuração dos percentuais mínimos 
fixados nesta Lei Complementar as despesas incorridas no período 
referentes à amortização e aos respectivos encargos financeiros 
decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1º de 
janeiro de 2000, visando ao financiamento de ações e serviços 
públicos de saúde. 
§ 4º Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos 
constitucionais definidos nesta Lei Complementar as ações e 
serviços públicos de saúde referidos no art. 3º: 
I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, 
referentes a despesas custeadas com receitas provenientes de 
operações de crédito contratadas para essa finalidade ou quaisquer 
outros recursos não considerados na base de cálculo da receita, 
nos casos previstos nos arts. 6º e 7º; 
II - (VETADO). 

Art. 25. Eventual diferença que implique o não atendimento, em 
determinado exercício, dos recursos mínimos previstos nesta 
Lei Complementar deverá, observado o disposto no inciso II do 
parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser acrescida 
ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração 
da diferença, sem prejuízo do montante mínimo do exercício de 
referência e das sanções cabíveis. 
Parágrafo único.  Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de 
suas atribuições, verificar a aplicação dos recursos mínimos em 
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ações e serviços públicos de saúde de cada ente da Federação sob 
sua jurisdição, sem prejuízo do disposto no art. 39 e observadas as 
normas estatuídas nesta Lei Complementar. 

Art. 26. Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo 
único do art. 160 da Constituição Federal, o condicionamento 
da entrega de recursos poderá ser feito mediante exigência da 
comprovação de aplicação adicional do percentual mínimo que 
deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no 
exercício imediatamente anterior, apurado e divulgado segundo as 
normas estatuídas nesta Lei Complementar, depois de expirado 
o prazo para publicação dos demonstrativos do encerramento do 
exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
§ 1º No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, verificado a 
partir da fiscalização dos Tribunais de Contas ou das informações 
declaradas e homologadas na forma do sistema eletrônico instituído 
nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, 
a título de medida preliminar, o repasse dos recursos referidos 
nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal ao 
emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante 
correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser aplicada em 
exercícios anteriores, mediante depósito direto na conta corrente 
vinculada ao Fundo de Saúde, sem prejuízo do condicionamento 
da entrega dos recursos à comprovação prevista no inciso II do 
parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal. 
§ 2º Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, 
no prazo de 90 (noventa) dias a partir da vigência desta Lei 
Complementar, atos próprios estabelecendo os procedimentos de 
suspensão e restabelecimento das transferências constitucionais 
de que trata o § 1º, a serem adotados caso os recursos repassados 
diretamente à conta do Fundo de Saúde não sejam efetivamente 
aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual não poderá exceder 
a 12 (doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o 
referido repasse. 
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§ 3º Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão 
suspensos imediatamente após a comprovação por parte do ente 
da Federação beneficiário da aplicação adicional do montante 
referente ao percentual que deixou de ser aplicado, observadas 
as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do 
percentual mínimo a ser aplicado no exercício corrente. 
§ 4º A medida prevista no caput será restabelecida se houver 
interrupção do cumprimento do disposto neste artigo ou se for 
constatado erro ou fraude, sem prejuízo das sanções cabíveis ao 
agente que agir, induzir ou concorrer, direta ou indiretamente, para 
a prática do ato fraudulento. 
§ 5º Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de 
saúde por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
as transferências voluntárias da União e dos Estados poderão 
ser restabelecidas desde que o ente beneficiário comprove o 
cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo 
das exigências, restrições e sanções previstas na legislação 
vigente. 

Art. 27. Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, 
do ente transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os 
recursos previstos no inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição 
Federal estão sendo utilizados em ações e serviços diversos dos 
previstos no art. 3º desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde 
diverso do originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de 
Contas e ao Ministério Público competentes, de acordo com a 
origem do recurso, com vistas: 
I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a 
imediata devolução dos referidos recursos ao Fundo de Saúde do 
ente da Federação beneficiário, devidamente atualizados por índice 
oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao cumprimento do 
objetivo do repasse; 
II - à responsabilização nas esferas competentes. 

Art. 28. São vedadas a limitação de empenho e a movimentação 
financeira que comprometam a aplicação dos recursos mínimos de 
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que tratam os arts. 5º a 7º. 

Art. 29. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
excluir da base de cálculo das receitas de que trata esta Lei 
Complementar quaisquer parcelas de impostos ou transferências 
constitucionais vinculadas a fundos ou despesas, por ocasião da 
apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em 
ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 30. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, 
as leis orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos 
fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios serão elaborados de modo a dar cumprimento ao 
disposto nesta Lei Complementar. 
§ 1º O processo de planejamento e orçamento será ascendente 
e deverá partir das necessidades de saúde da população em 
cada região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e 
socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção integral 
à saúde e estimar os respectivos custos. 
§ 2º Os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas 
estaduais, que promoverão a equidade interregional. 
§ 3º Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano 
e metas nacionais, que promoverão a equidade interestadual. 
§ 4º Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes 
para o estabelecimento de prioridades. 

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, 

AVALIAÇÃO E CONTROLE
Seção I

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde

Art. 31. Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios darão ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, das prestações de contas 
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periódicas da área da saúde, para consulta e apreciação dos 
cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se 
refere a: 
I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei 
Complementar; 
II - Relatório de Gestão do SUS; 
III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no 
âmbito do respectivo ente da Federação. 
Parágrafo único.  A transparência e a visibilidade serão asseguradas 
mediante incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante o processo de elaboração e discussão do plano 
de saúde. 

Seção II
Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde

Art. 32.  Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios manterão registro contábil relativo às 
despesas efetuadas com ações e serviços públicos de saúde. 
Parágrafo único.  As normas gerais para fins do registro de que trata 
o caput serão editadas pelo órgão central de contabilidade da União, 
observada a necessidade de segregação das informações, com 
vistas a dar cumprimento às disposições desta Lei Complementar. 

Art. 33.  O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas 
referentes às despesas com ações e serviços públicos de saúde 
executadas por órgãos e entidades da administração direta e 
indireta do respectivo ente da Federação. 

Seção III
Da Prestação de Contas

Art. 34.  A prestação de contas prevista no art. 37 conterá 
demonstrativo das despesas com saúde integrante do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, a fim de subsidiar a emissão 
do parecer prévio de que trata o art. 56 da Lei Complementar no 
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101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 35.  As receitas correntes e as despesas com ações e serviços 
públicos de saúde serão apuradas e publicadas nos balanços 
do Poder Executivo, assim como em demonstrativo próprio 
que acompanhará o relatório de que trata o § 3º do art. 165 da 
Constituição Federal. 

Art. 36.  O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará 
Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual 
conterá, no mínimo, as seguintes informações: 
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 
recomendações e determinações; 
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
comprovar a observância do disposto neste artigo mediante o envio 
de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 
30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo 
ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou 
não das normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
§ 2º Os entes da Federação deverão encaminhar a programação 
anual do Plano de Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para 
aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes 
orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 
§ 3º Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no 
Sistema de que trata o art. 39 desta Lei Complementar, com menção 
às exigências deste artigo, além de indicar a data de aprovação do 
Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde. 
§ 4º O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo 
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com modelo padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de 
Saúde, devendo-se adotar modelo simplificado para Municípios 
com população inferior a 50.000 (cinquenta mil habitantes). 
§ 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do 
respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput.

Seção IV
Da Fiscalização da Gestão da Saúde

Art. 37.  Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na 
prestação de contas de recursos públicos prevista no art. 56 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o cumprimento 
do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei 
Complementar. 

Art. 38.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 
Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão 
de controle interno e do Conselho de Saúde de cada ente da 
Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei Complementar, 
fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei Complementar, 
com ênfase no que diz respeito: 
I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 
II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias; 
III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos 
de saúde, observadas as regras previstas nesta Lei Complementar; 
IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 
V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; 
VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos 
adquiridos com recursos vinculados à saúde. 

Art. 39.  Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo 
e do Tribunal de Contas de cada ente da Federação, o Ministério 
da Saúde manterá sistema de registro eletrônico centralizado das 
informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída 
sua execução, garantido o acesso público às informações. 
§ 1º  O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em 
Saúde (Siops), ou outro sistema que venha a substituí-lo, será 
desenvolvido com observância dos seguintes requisitos mínimos, 
além de outros estabelecidos pelo Ministério da Saúde mediante 
regulamento: 
I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; 
II - processos informatizados de declaração, armazenamento e 
exportação dos dados; 
III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do 
SUS no âmbito de cada ente da Federação, preferencialmente em 
meio eletrônico de acesso público; 
IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde previstos nesta 
Lei Complementar, que deve constituir fonte de informação para 
elaboração dos demonstrativos contábeis e extracontábeis; 
V - previsão de módulo específico de controle externo, para 
registro, por parte do Tribunal de Contas com jurisdição no território 
de cada ente da Federação, das informações sobre a aplicação 
dos recursos em ações e serviços públicos de saúde consideradas 
para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos 
arts. 48 e 56 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
sem prejuízo das informações declaradas e homologadas pelos 
gestores do SUS; 
VI - integração, mediante processamento automático, das 
informações do Siops ao sistema eletrônico centralizado de controle 
das transferências da União aos demais entes da Federação mantido 
pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle das disposições 
do inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal 
e do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
§ 2º Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos 
no sistema especificado no caput a responsabilidade pelo registro 
dos dados no Siops nos prazos definidos, assim como pela 
fidedignidade dos dados homologados, aos quais se conferirá fé 
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pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na 
legislação concernente. 
§ 3º O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o 
funcionamento do sistema informatizado, bem como os prazos 
para o registro e homologação das informações no Siops, conforme 
pactuado entre os gestores do SUS, observado o disposto no art. 
52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
§ 4º Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste 
artigo serão apresentados de forma objetiva, inclusive por meio 
de indicadores, e integrarão o Relatório de Gestão de cada ente 
federado, conforme previsto no art. 4o da Lei no 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990. 
§ 5º O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento 
das disposições previstas nesta Lei Complementar, dará ciência à 
direção local do SUS e ao respectivo Conselho de Saúde, bem 
como aos órgãos de auditoria do SUS, ao Ministério Público e 
aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da 
Federação, observada a origem do recurso para a adoção das 
medidas cabíveis. 
§ 6º O descumprimento do disposto neste artigo implicará a 
suspensão das transferências voluntárias entre os entes da 
Federação, observadas as normas estatuídas no art. 25 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 40.  Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios disponibilizarão, aos respectivos 
Tribunais de Contas, informações sobre o cumprimento desta Lei 
Complementar, com a finalidade de subsidiar as ações de controle 
e fiscalização. 
Parágrafo único.  Constatadas divergências entre os dados 
disponibilizados pelo Poder Executivo e os obtidos pelos Tribunais 
de Contas em seus procedimentos de fiscalização, será dado 
ciência ao Poder Executivo e à direção local do SUS, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 
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Art. 41.  Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, 
avaliarão a cada quadrimestre o relatório consolidado do resultado 
da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o 
relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução 
desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade 
dos serviços de saúde das populações respectivas e encaminhará 
ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação 
as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

Art. 42.  Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação 
do SUS, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, deverão verificar, pelo sistema de amostragem, o 
cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, além de verificar 
a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, 
com ênfase na verificação presencial dos resultados alcançados 
no relatório de saúde, sem prejuízo do acompanhamento pelos 
órgãos de controle externo e pelo Ministério Público com jurisdição 
no território do ente da Federação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43.  A União prestará cooperação técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para a implementação 
do disposto no art. 20 e para a modernização dos respectivos 
Fundos de Saúde, com vistas ao cumprimento das normas desta 
Lei Complementar. 
§ 1º A cooperação técnica consiste na implementação de processos 
de educação na saúde e na transferência de tecnologia visando 
à operacionalização do sistema eletrônico de que trata o art. 39, 
bem como na formulação e disponibilização de indicadores para a 
avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que 
deverão ser submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos 
de Saúde. 
§ 2º A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores 
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e no financiamento por intermédio de instituições financeiras 
federais. 

Art. 44.  No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do 
SUS disponibilizará ao Conselho de Saúde, com prioridade para 
os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, 
programa permanente de educação na saúde para qualificar sua 
atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle 
social da execução da política de saúde, em conformidade com o § 
2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Art. 45.  (VETADO). 

Art. 46.  As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar 
serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, o 
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei no 8.429, de 
2 de junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e o art. 12 da Lei no 8.689, de 27 de julho de 
1993. 

Art. 48.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da 
República. 

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Alexandre Rocha Santos Padilha
Eva Maria Cella Dal Chiavon
Luís Inácio Lucena Adams
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DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011.

Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 8.080, 19 de setembro de 1990, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa. 

Art. 2º Para efeito deste Decreto, considera-se:
I - Região de Saúde - espaço geográfico contínuo constituído 
por agrupamentos de Municípios limítrofes, delimitado a partir 
de identidades culturais, econômicas e sociais e de redes de 
comunicação e infraestrutura de transportes compartilhados, com a 
finalidade de integrar a organização, o planejamento e a execução 
de ações e serviços de saúde;
II - Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde - acordo 
de colaboração firmado entre entes federativos com a finalidade 
de organizar e integrar as ações e serviços de saúde na rede 
regionalizada e hierarquizada, com definição de responsabilidades, 
indicadores e metas de saúde, critérios de avaliação de desempenho, 
recursos financeiros que serão disponibilizados, forma de controle 
e fiscalização de sua execução e demais elementos necessários à 
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implementação integrada das ações e serviços de saúde;
III - Portas de Entrada - serviços de atendimento inicial à saúde do 
usuário no SUS;
IV - Comissões Intergestores - instâncias de pactuação consensual 
entre os entes federativos para definição das regras da gestão 
compartilhada do SUS;
V - Mapa da Saúde - descrição geográfica da distribuição de 
recursos humanos e de ações e serviços de saúde ofertados 
pelo SUS e pela iniciativa privada, considerando-se a capacidade 
instalada existente, os investimentos e o desempenho aferido a 
partir dos indicadores de saúde do sistema;
VI - Rede de Atenção à Saúde - conjunto de ações e serviços de 
saúde articulados em níveis de complexidade crescente, com a 
finalidade de garantir a integralidade da assistência à saúde;
VII - Serviços Especiais de Acesso Aberto - serviços de saúde 
específicos para o atendimento da pessoa que, em razão de agravo 
ou de situação laboral, necessita de atendimento especial; e
VIII - Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica - documento que 
estabelece: critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à 
saúde; o tratamento preconizado, com os medicamentos e demais 
produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; 
os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a 
verificação dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos 
gestores do SUS. 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO SUS

Art. 3º O SUS é constituído pela conjugação das ações e serviços 
de promoção, proteção e recuperação da saúde executados 
pelos entes federativos, de forma direta ou indireta, mediante a 
participação complementar da iniciativa privada, sendo organizado 
de forma regionalizada e hierarquizada. 
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Seção I
Das Regiões de Saúde

Art. 4º As Regiões de Saúde serão instituídas pelo Estado, em 
articulação com os Municípios, respeitadas as diretrizes gerais 
pactuadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT a que se 
refere o inciso I do art. 30. 
§ 1º Poderão ser instituídas Regiões de Saúde interestaduais, 
compostas por Municípios limítrofes, por ato conjunto dos 
respectivos Estados em articulação com os Municípios. 
§ 2º A instituição de Regiões de Saúde situadas em áreas de 
fronteira com outros países deverá respeitar as normas que regem 
as relações internacionais.  

Art. 5º Para ser instituída, a Região de Saúde deve conter, no 
mínimo, ações e serviços de:
I - atenção primária;
II - urgência e emergência;
III - atenção psicossocial;
IV - atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e
V - vigilância em saúde. 
Parágrafo único.  A instituição das Regiões de Saúde observará 
cronograma pactuado nas Comissões Intergestores. 

Art. 6º As Regiões de Saúde serão referência para as transferências 
de recursos entre os entes federativos. 

Art. 7º  As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas no 
âmbito de uma Região de Saúde, ou de várias delas, em consonância 
com diretrizes pactuadas nas Comissões Intergestores. 
Parágrafo único.  Os entes federativos definirão os seguintes 
elementos em relação às Regiões de Saúde:
I - seus limites geográficos;
II - população usuária das ações e serviços;
III - rol de ações e serviços que serão ofertados; e
IV - respectivas responsabilidades, critérios de acessibilidade e 
escala para conformação dos serviços.
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Seção II
Da Hierarquização

Art. 8º O acesso universal, igualitário e ordenado às ações e 
serviços de saúde se inicia pelas Portas de Entrada do SUS e se 
completa na rede regionalizada e hierarquizada, de acordo com a 
complexidade do serviço. 

Art. 9º São Portas de Entrada às ações e aos serviços de saúde 
nas Redes de Atenção à Saúde os serviços:
I - de atenção primária;
II - de atenção de urgência e emergência;
III - de atenção psicossocial; e
IV - especiais de acesso aberto. 
Parágrafo único.  Mediante justificativa técnica e de acordo com 
o pactuado nas Comissões Intergestores, os entes federativos 
poderão criar novas Portas de Entrada às ações e serviços de 
saúde, considerando as características da Região de Saúde.

Art. 10.  Os serviços de atenção hospitalar e os ambulatoriais 
especializados, entre outros de maior complexidade e densidade 
tecnológica, serão referenciados pelas Portas de Entrada de que 
trata o art. 9º.
 
Art. 11.  O acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
de saúde será ordenado pela atenção primária e deve ser fundado 
na avaliação da gravidade do risco individual e coletivo e no critério 
cronológico, observadas as especificidades previstas para pessoas 
com proteção especial, conforme legislação vigente. 
Parágrafo único.  A população indígena contará com regramentos 
diferenciados de acesso, compatíveis com suas especificidades e 
com a necessidade de assistência integral à sua saúde, de acordo 
com disposições do Ministério da Saúde. 

Art. 12.  Ao usuário será assegurada a continuidade do cuidado 
em saúde, em todas as suas modalidades, nos serviços, hospitais 
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e em outras unidades integrantes da rede de atenção da respectiva 
região.  
Parágrafo único.   As Comissões Intergestores pactuarão as regras 
de continuidade do acesso às ações e aos serviços de saúde na 
respectiva área de atuação. 

Art. 13.  Para assegurar ao usuário o acesso universal, igualitário 
e ordenado às ações e serviços de saúde do SUS, caberá aos 
entes federativos, além de outras atribuições que venham a ser 
pactuadas pelas Comissões Intergestores:
I - garantir a transparência, a integralidade e a equidade no acesso 
às ações e aos serviços de saúde;
II - orientar e ordenar os fluxos das ações e dos serviços de saúde;
III - monitorar o acesso às ações e aos serviços de saúde; e
IV - ofertar regionalmente as ações e os serviços de saúde. 
 
Art. 14.  O Ministério da Saúde disporá sobre critérios, diretrizes, 
procedimentos e demais medidas que auxiliem os entes federativos 
no cumprimento das atribuições previstas no art. 13. 

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO DA SAÚDE

Art. 15.  O processo de planejamento da saúde será ascendente 
e integrado, do nível local até o federal, ouvidos os respectivos 
Conselhos de Saúde, compatibilizando-se as necessidades das 
políticas de saúde com a disponibilidade de recursos financeiros. 
§ 1º O planejamento da saúde é obrigatório para os entes públicos 
e será indutor de políticas para a iniciativa privada. 
§ 2º A compatibilização de que trata o caput será efetuada no âmbito 
dos planos de saúde, os quais serão resultado do planejamento 
integrado dos entes federativos, e deverão conter metas de saúde. 
§ 3º O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a 
serem observadas na elaboração dos planos de saúde, de acordo 
com as características epidemiológicas e da organização de 
serviços nos entes federativos e nas Regiões de Saúde.  
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Art. 16.  No planejamento devem ser considerados os serviços e 
as ações prestados pela iniciativa privada, de forma complementar 
ou não ao SUS, os quais deverão compor os Mapas da Saúde 
regional, estadual e nacional. 

Art. 17.  O Mapa da Saúde será utilizado na identificação das 
necessidades de saúde e orientará o planejamento integrado dos 
entes federativos, contribuindo para o estabelecimento de metas 
de saúde. 

Art. 18.  O planejamento da saúde em âmbito estadual deve ser 
realizado de maneira regionalizada, a partir das necessidades dos 
Municípios, considerando o estabelecimento de metas de saúde.
 
Art. 19.   Compete à Comissão Intergestores Bipartite - CIB de que 
trata o inciso II do art. 30 pactuar as etapas do processo e os prazos 
do planejamento municipal em consonância com os planejamentos 
estadual e nacional. 

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 20.   A integralidade da assistência à saúde se inicia e se 
completa na Rede de Atenção à Saúde, mediante referenciamento 
do usuário na rede regional e interestadual, conforme pactuado 
nas Comissões Intergestores.

Seção I
Da Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde - 

RENASES

Art. 21.  A Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde - 
RENASES compreende todas as ações e serviços que o SUS 
oferece ao usuário para atendimento da integralidade da assistência 
à saúde. 
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Art. 22.   O Ministério da Saúde disporá sobre a RENASES em 
âmbito nacional, observadas as diretrizes pactuadas pela CIT. 
Parágrafo único.  A cada dois anos, o Ministério da Saúde 
consolidará e publicará as atualizações da RENASES. 

Art. 23.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
pactuarão nas respectivas Comissões Intergestores as suas 
responsabilidades em relação ao rol de ações e serviços constantes 
da RENASES. 

Art. 24.   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
adotar relações específicas e complementares de ações e serviços 
de saúde, em consonância com a RENASES, respeitadas as 
responsabilidades dos entes pelo seu financiamento, de acordo 
com o pactuado nas Comissões Intergestores. 

Seção II
Da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME

Art. 25.  A Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME 
compreende a seleção e a padronização de medicamentos 
indicados para atendimento de doenças ou de agravos no âmbito 
do SUS.
Parágrafo único.  A RENAME será acompanhada do Formulário 
Terapêutico Nacional - FTN que subsidiará a prescrição, a 
dispensação e o uso dos seus medicamentos. 

Art. 26.  O Ministério da Saúde é o órgão competente para dispor 
sobre a RENAME e os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas 
em âmbito nacional, observadas as diretrizes pactuadas pela CIT. 
Parágrafo único.  A cada dois anos, o Ministério da Saúde consolidará 
e publicará as atualizações da RENAME, do respectivo FTN e dos 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas. 

Art. 27.  O Estado, o Distrito Federal e o Município poderão adotar 
relações específicas e complementares de medicamentos, em 



124

consonância com a RENAME, respeitadas as responsabilidades 
dos entes pelo financiamento de medicamentos, de acordo com o 
pactuado nas Comissões Intergestores.  

Art. 28.  O acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica 
pressupõe, cumulativamente:
I - estar o usuário assistido por ações e serviços de saúde do SUS;
II - ter o medicamento sido prescrito por profissional de saúde, no 
exercício regular de suas funções no SUS;
III - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas ou com a relação 
específica complementar estadual, distrital ou municipal de 
medicamentos; e
IV - ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção 
do SUS. 
§ 1º  Os entes federativos poderão ampliar o acesso do usuário à 
assistência farmacêutica, desde que questões de saúde pública o 
justifiquem. 
§ 2º O Ministério da Saúde poderá estabelecer regras diferenciadas 
de acesso a medicamentos de caráter especializado. 

Art. 29.  A RENAME e a relação específica complementar estadual, 
distrital ou municipal de medicamentos somente poderão conter 
produtos com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- ANVISA. 

CAPÍTULO V
DA ARTICULAÇÃO INTERFEDERATIVA

Seção I
Das Comissões Intergestores

Art. 30.  As Comissões Intergestores pactuarão a organização e 
o funcionamento das ações e serviços de saúde integrados em 
redes de atenção à saúde, sendo:
I - a CIT, no âmbito da União, vinculada ao Ministério da Saúde 
para efeitos administrativos e operacionais;
II - a CIB, no âmbito do Estado, vinculada à Secretaria Estadual de 
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Saúde para efeitos administrativos e operacionais; e
III - a Comissão Intergestores Regional - CIR, no âmbito 
regional, vinculada à Secretaria Estadual de Saúde para efeitos 
administrativos e operacionais, devendo observar as diretrizes da 
CIB. 

Art. 31.  Nas Comissões Intergestores, os gestores públicos de 
saúde poderão ser representados pelo Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde - CONASS, pelo Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS e pelo Conselho 
Estadual de Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS. 

Art. 32.  As Comissões Intergestores pactuarão:
I - aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 
compartilhada do SUS, de acordo com a definição da política de 
saúde dos entes federativos, consubstanciada nos seus planos de 
saúde, aprovados pelos respectivos conselhos de saúde;
II - diretrizes gerais sobre Regiões de Saúde, integração de limites 
geográficos, referência e contrarreferência e demais aspectos 
vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre os 
entes federativos;
III - diretrizes de âmbito nacional, estadual, regional e interestadual, 
a respeito da organização das redes de atenção à saúde, 
principalmente no tocante à gestão institucional e à integração das 
ações e serviços dos entes federativos;
IV - responsabilidades dos entes federativos na Rede de 
Atenção à Saúde, de acordo com o seu porte demográfico e 
seu desenvolvimento econômico-financeiro, estabelecendo as 
responsabilidades individuais e as solidárias; e
V - referências das regiões intraestaduais e interestaduais de 
atenção à saúde para o atendimento da integralidade da assistência. 
Parágrafo único.  Serão de competência exclusiva da CIT a 
pactuação:
I - das diretrizes gerais para a composição da RENASES;
II - dos critérios para o planejamento integrado das ações e serviços 
de saúde da Região de Saúde, em razão do compartilhamento da 
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gestão; e
III - das diretrizes nacionais, do financiamento e das questões 
operacionais das Regiões de Saúde situadas em fronteiras com 
outros países, respeitadas, em todos os casos, as normas que 
regem as relações internacionais.

Seção II
Do Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde

Art. 33.  O acordo de colaboração entre os entes federativos para 
a organização da rede interfederativa de atenção à saúde será 
firmado por meio de Contrato Organizativo da Ação Pública da 
Saúde. 

Art. 34.  O objeto do Contrato Organizativo de Ação Pública da 
Saúde é a organização e a integração das ações e dos serviços 
de saúde, sob a responsabilidade dos entes federativos em uma 
Região de Saúde, com a finalidade de garantir a integralidade da 
assistência aos usuários. 
Parágrafo único.  O Contrato Organizativo de Ação Pública da 
Saúde resultará da integração dos planos de saúde dos entes 
federativos na Rede de Atenção à Saúde, tendo como fundamento 
as pactuações estabelecidas pela CIT. 

Art. 35.  O Contrato Organizativo de Ação Pública da Saúde definirá 
as responsabilidades individuais e solidárias dos entes federativos 
com relação às ações e serviços de saúde, os indicadores e as 
metas de saúde, os critérios de avaliação de desempenho, os 
recursos financeiros que serão disponibilizados, a forma de controle 
e fiscalização da sua execução e demais elementos necessários à 
implementação integrada das ações e serviços de saúde. 
§ 1º O Ministério da Saúde definirá indicadores nacionais de 
garantia de acesso às ações e aos serviços de saúde no âmbito 
do SUS, a partir de diretrizes estabelecidas pelo Plano Nacional de 
Saúde. 
§ 2º O desempenho aferido a partir dos indicadores nacionais de 
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garantia de acesso servirá como parâmetro para avaliação do 
desempenho da prestação das ações e dos serviços definidos 
no Contrato Organizativo de Ação Pública de Saúde em todas as 
Regiões de Saúde, considerando-se as especificidades municipais, 
regionais e estaduais. 

Art. 36.  O Contrato Organizativo da Ação Pública de Saúde conterá 
as seguintes disposições essenciais:
I - identificação das necessidades de saúde locais e regionais;
II - oferta de ações e serviços de vigilância em saúde, promoção, 
proteção e recuperação da saúde em âmbito regional e inter-
regional;
III - responsabilidades assumidas pelos entes federativos perante 
a população no processo de regionalização, as quais serão 
estabelecidas de forma individualizada, de acordo com o perfil, a 
organização e a capacidade de prestação das ações e dos serviços 
de cada ente federativo da Região de Saúde;
IV - indicadores e metas de saúde;
V - estratégias para a melhoria das ações e serviços de saúde;
VI - critérios de avaliação dos resultados e forma de monitoramento 
permanente;
VII - adequação das ações e dos serviços dos entes federativos em 
relação às atualizações realizadas na RENASES;
VIII - investimentos na rede de serviços e as respectivas 
responsabilidades; e
IX - recursos financeiros que serão disponibilizados por cada um 
dos partícipes para sua execução. 
Parágrafo único.  O Ministério da Saúde poderá instituir formas de 
incentivo ao cumprimento das metas de saúde e à melhoria das 
ações e serviços de saúde. 

Art. 37.  O Contrato Organizativo de Ação Pública de Saúde 
observará as seguintes diretrizes básicas para fins de garantia da 
gestão participativa:
I - estabelecimento de estratégias que incorporem a avaliação 
do usuário das ações e dos serviços, como ferramenta de sua 
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melhoria;
II - apuração permanente das necessidades e interesses do 
usuário; e
III - publicidade dos direitos e deveres do usuário na saúde em 
todas as unidades de saúde do SUS, inclusive nas unidades 
privadas que dele participem de forma complementar. 

Art. 38. A humanização do atendimento do usuário será fator 
determinante para o estabelecimento das metas de saúde previstas 
no Contrato Organizativo de Ação Pública de Saúde. 

Art. 39.  As normas de elaboração e fluxos do Contrato Organizativo 
de Ação Pública de Saúde serão pactuados pelo CIT, cabendo à 
Secretaria de Saúde Estadual coordenar a sua implementação. 

Art. 40.  O Sistema Nacional de Auditoria e Avaliação do SUS, por 
meio de serviço especializado, fará o controle e a fiscalização do 
Contrato Organizativo de Ação Pública da Saúde. 
§ 1º  O Relatório de Gestão a que se refere o inciso IV do art. 
4o da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, conterá seção 
específica relativa aos compromissos assumidos no âmbito do 
Contrato Organizativo de Ação Pública de Saúde. 
§ 2º  O disposto neste artigo será implementado em conformidade 
com as demais formas de controle e fiscalização previstas em Lei. 

Art. 41.  Aos partícipes caberá monitorar e avaliar a execução do 
Contrato Organizativo de Ação Pública de Saúde, em relação ao 
cumprimento das metas estabelecidas, ao seu desempenho e à 
aplicação dos recursos disponibilizados.   
Parágrafo único.  Os partícipes incluirão dados sobre o Contrato 
Organizativo de Ação Pública de Saúde no sistema de informações 
em saúde organizado pelo Ministério da Saúde e os encaminhará 
ao respectivo Conselho de Saúde para monitoramento. 
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42.  Sem prejuízo das outras providências legais, o Ministério 
da Saúde informará aos órgãos de controle interno e externo:
I - o descumprimento injustificado de responsabilidades na 
prestação de ações e serviços de saúde e de outras obrigações 
previstas neste Decreto;
II - a não apresentação do Relatório de Gestão a que se refere o 
inciso IV do art. 4º da Lei no 8.142, de 1990;
III - a não aplicação, malversação ou desvio de recursos financeiros; 
e
IV - outros atos de natureza ilícita de que tiver conhecimento. 

Art. 43.  A primeira RENASES é a somatória de todas as ações e 
serviços de saúde que na data da publicação deste Decreto são 
ofertados pelo SUS à população, por meio dos entes federados, de 
forma direta ou indireta. 

Art. 44.  O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes 
de que trata o § 3o do art. 15 no prazo de cento e oitenta dias a 
partir da publicação deste Decreto. 

Art. 45.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da 
República. 
DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha 
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Ministério da Saúde
Conselho Nacional de Saúde

RESOLUÇÃO CNS Nº 453, DE 10 DE MAIO DE 2012

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima 
Trigésima Terceira Reunião Ordinária, realizada nos dias 9 e 10 
de maio de 2012, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo 
Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e
Considerando os debates ocorridos nos Conselhos de Saúde, nas 
três esferas de Governo, na X Plenária Nacional de Conselhos 
de Saúde, nas Plenárias Regionais e Estaduais de Conselhos de 
Saúde, nas 9a, 10a e 11a Conferências Nacionais de Saúde, e 
nas Conferências Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de 
Saúde;
Considerando a experiência acumulada do Controle Social da 
Saúde à necessidade de aprimoramento do Controle Social da 
Saúde no âmbito nacional e as reiteradas demandas dos Conselhos 
Estaduais e Municipais referentes às propostas de composição, 
organização e funcionamento, conforme o § 5o inciso II art. 1o da 
Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
Considerando a ampla discussão da Resolução do CNS no 333/92 
realizada nos espaços de Controle Social, entre os quais se 
destacam as Plenárias de Conselhos de Saúde;
Considerando os objetivos de consolidar, fortalecer, ampliar e 
acelerar o processo de Controle Social do SUS, por intermédio dos 
Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais, das Conferências de 
Saúde e Plenárias de Conselhos de Saúde;
Considerando que os Conselhos de Saúde, consagrados pela 
efetiva participação da sociedade civil organizada, representam 
polos de qualificação de cidadãos para o Controle Social nas 
esferas da ação do Estado; e
Considerando o que disciplina a Lei Complementar no 141, de 13 
de janeiro de 2012, e o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 
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que regulamentam a Lei Orgânica da Saúde, resolve:

Aprovar as seguintes diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde:

DA DEFINIÇÃO DE CONSELHO DE SAÚDE

Primeira Diretriz: o Conselho de Saúde é uma instância colegiada, 
deliberativa e permanente do Sistema Único de Saúde (SUS) em 
cada esfera de Governo, integrante da estrutura organizacional 
do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com composição, organização 
e competência fixadas na Lei no 8.142/90. O processo bem-
sucedido de descentralização da saúde promoveu o surgimento de 
Conselhos Regionais, Conselhos Locais, Conselhos Distritais de 
Saúde, incluindo os Conselhos dos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas, sob a coordenação dos Conselhos de Saúde da esfera 
correspondente. Assim, os Conselhos de Saúde são espaços 
instituídos de participação da comunidade nas políticas públicas e 
na administração da saúde.

Parágrafo único. Como Subsistema da Seguridade Social, o 
Conselho de Saúde atua na formulação e proposição de estratégias 
e no controle da execução das Políticas de Saúde, inclusive nos 
seus aspectos econômicos e financeiros.

DA INSTITUIÇÃO E REFORMULAÇÃO DOS CONSELHOS DE 
SAÚDE

Segunda Diretriz: a instituição dos Conselhos de Saúde é 
estabelecida por lei federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal, obedecida a Lei no 8.142/90.
Parágrafo único. Na instituição e reformulação dos Conselhos de 
Saúde o Poder Executivo, respeitando os princípios da democracia, 
deverá acolher as demandas da população aprovadas nas 
Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação.
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A ORGANIZAÇÃO DOS CONSELHOS DE SAÚDE

Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada, 
garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma 
instância privilegiada na proposição, discussão, acompanhamento, 
deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da Política 
de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 
A legislação estabelece, ainda, a composição paritária de usuários 
em relação ao conjunto dos demais segmentos representados. 
O Conselho de Saúde será composto por representantes de 
entidades, instituições e movimentos representativos de usuários, 
de entidades representativas de trabalhadores da área da saúde, do 
governo e de entidades representativas de prestadores de serviços 
de saúde, sendo o seu presidente eleito entre os membros do 
Conselho, em reunião plenária. Nos Municípios onde não existem 
entidades, instituições e movimentos organizados em número 
suficiente para compor o Conselho, a eleição da representação 
será realizada em plenária no Município, promovida pelo Conselho 
Municipal de maneira ampla e democrática.
I - O número de conselheiros será definido pelos Conselhos de 
Saúde e constituído em lei.
II - Mantendo o que propôs as Resoluções nos 33/92 e 333/03 do CNS 
e consoante com as Recomendações da 10a e 11a Conferências 
Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser distribuídas da seguinte 
forma:
a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários;
b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 
saúde;
c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços 
privados conveniados, ou sem fins lucrativos.
III - A participação de órgãos, entidades e movimentos sociais 
terá como critério a representatividade, a abrangência e a 
complementaridade do conjunto da sociedade, no âmbito de 
atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades 
locais, aplicando o princípio da paridade, serão contempladas, 
dentre outras, as seguintes representações:
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a) associações de pessoas com patologias;
b) associações de pessoas com deficiências;
c) entidades indígenas;
d) movimentos sociais e populares, organizados (movimento negro, 
LGBT...);
e) movimentos organizados de mulheres, em saúde;
f) entidades de aposentados e pensionistas;
g) entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, 
confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais;
h) entidades de defesa do consumidor;
i) organizações de moradores;
j) entidades ambientalistas;
k) organizações religiosas;
l) trabalhadores da área de saúde: associações, confederações, 
conselhos de profissões regulamentadas, federações e sindicatos, 
obedecendo as instâncias federativas;
m) comunidade científica;
n) entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo 
de estágio, de pesquisa e desenvolvimento;
o) entidades patronais;
p) entidades dos prestadores de serviço de saúde; e
q) governo.
IV - As entidades, movimentos e instituições eleitas no Conselho 
de Saúde terão os conselheiros indicados, por escrito, conforme 
processos estabelecidos pelas respectivas entidades, movimentos 
e instituições e de acordo com a sua organização, com a 
recomendação de que ocorra renovação de seus representantes.
V - Recomenda-se que, a cada eleição, os segmentos de 
representações de usuários, trabalhadores e prestadores de 
serviços, ao seu critério, promovam a renovação de, no mínimo, 
30% de suas entidades representativas.
VI - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma 
em relação aos demais segmentos que compõem o Conselho, por 
isso, um profissional com cargo de direção ou de confiança na 
gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde não pode 
ser representante dos(as) Usuários(as) ou de Trabalhadores(as).
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VII - A ocupação de funções na área da saúde que interfiram na 
autonomia representativa do Conselheiro(a) deve ser avaliada 
como possível impedimento da representação de Usuário(a) e 
Trabalhador( a), e, a juízo da entidade, indicativo de substituição 
do Conselheiro( a).
VIII - A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, 
representação do Poder Judiciário e do Ministério Público, como 
conselheiros, não é permitida nos Conselhos de Saúde.
IX - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em 
atividade no Município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde 
assumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização 
da Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus 
objetivos a estruturação e composição do Conselho Municipal. O 
mesmo será atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando 
não houver Conselho Estadual de Saúde constituído ou em 
funcionamento.
X - As funções, como membro do Conselho de Saúde, não serão 
remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância 
pública e, portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo 
para o conselheiro. Para fins de justificativa junto aos órgãos, 
entidades competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá 
declaração de participação de seus membros durante o período 
das reuniões, representações, capacitações e outras atividades 
específicas.
XI - O conselheiro, no exercício de sua função, responde pelos 
seus atos conforme legislação vigente.

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE 
SAÚDE

Quarta Diretriz: as três esferas de Governo garantirão autonomia 
administrativa para o pleno funcionamento do Conselho de Saúde, 
dotação orçamentária, autonomia financeira e organização da 
secretaria-executiva com a necessária infraestrutura e apoio 
técnico:
I - cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua estrutura 
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administrativa e o quadro de pessoal;
II - o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-executiva 
coordenada por pessoa preparada para a função, para o suporte 
técnico e administrativo, subordinada ao Plenário do Conselho de 
Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão;
III - o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento;
IV - o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no mínimo, a cada 
mês e, extraordinariamente, quando necessário, e terá como base 
o seu Regimento Interno. A pauta e o material de apoio às reuniões 
devem ser encaminhados aos conselheiros com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias;
V - as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas ao 
público e deverão acontecer em espaços e horários que possibilitem 
a participação da sociedade;
VI - o Conselho de Saúde exerce suas atribuições mediante o 
funcionamento do Plenário, que, além das comissões intersetoriais, 
estabelecidas na Lei no 8.080/90, instalará outras comissões 
intersetoriais e grupos de trabalho de conselheiros para ações 
transitórias.As comissões poderão contar com integrantes não 
conselheiros;
VII - o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora eleita em 
Plenário, respeitando a paridade expressa nesta Resolução;
VIII - as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas 
mediante quórum mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, 
ressalvados os casos regimentais nos quais se exija quórum 
especial, ou maioria qualificada de votos;
a) entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente 
superior à metade dos membros presentes;
b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente 
superior à metade de membros do Conselho;
c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de 
membros do Conselho;
IX - qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saúde 
preservará o que está garantido em lei e deve ser proposta pelo 
próprio Conselho e votada em reunião plenária, com quórum 
qualificado, para depois ser alterada em seu Regimento Interno e 
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homologada pelo gestor da esfera correspondente;
X - a cada três meses, deverá constar dos itens da pauta o 
pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de governo, 
para que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, 
sobre andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, 
relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação 
dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, 
bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial 
própria, contratada ou conveniada, de acordo com o art. 12 da Lei 
no 8.689/93 e com a Lei Complementar no 141/2012;
XI - os Conselhos de Saúde, com a devida justificativa, buscarão 
auditorias externas e independentes sobre as contas e atividades 
do Gestor do SUS; e
XII - o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio 
de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.
As resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo chefe do 
poder constituído em cada esfera de governo, em um prazo de 30 
(trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo 
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada 
justificativa pelo gestor ao Conselho de Saúde com proposta de 
alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as 
entidades que integram o Conselho de Saúde podem buscar 
a validação das resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério 
Público, quando necessário. Quinta Diretriz: aos Conselhos de 
Saúde Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
que têm competências definidas nas leis federais, bem como em 
indicações advindas das Conferências de Saúde, compete:
I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e 
articular a sociedade de forma permanente na defesa dos princípios 
constitucionais que fundamentam o SUS;
II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento;
III - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das 
diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;
IV - atuar na formulação e no controle da execução da política 
de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, 
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e propor estratégias para a sua aplicação aos setores público e 
privado;
V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e 
deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações 
epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;
VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de 
gestão;
VII - estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento 
da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados, 
a exemplo dos de seguridade social, meio ambiente, justiça, 
educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e 
outros;
VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde;
IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a 
serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de 
critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-
os face ao processo de incorporação dos avanços científicos e 
tecnológicos na área da Saúde;
X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o 
pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de governo, 
para que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, 
sobre andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, 
relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação 
dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem 
como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria, 
contratada ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar no 
141/2012.
XI - avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;
XII - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, 
conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, 
do Distrito Federal e Municipais;
XIII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado 
mediante contrato ou convênio na área de saúde;
XIV - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias, observado o princípio do processo de planejamento 
e orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;
XV - propor critérios para programação e execução financeira e 
orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação 
e destino dos recursos;
XVI - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde 
e os recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito 
Federal e da União, com base no que a lei disciplina;
XVII - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a 
prestação de contas e informações financeiras, repassadas em 
tempo hábil aos conselheiros, e garantia do devido assessoramento;
XVIII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos 
de controle interno e externo, conforme legislação vigente;
XIX - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, 
responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes 
às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos 
a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas 
instâncias;
XX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as 
Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária ou 
extraordinária e estruturar a comissão organizadora, submeter o 
respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde 
correspondente, convocar a sociedade para a participação nas 
pré-conferências e conferências de saúde;
XXI - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de 
Saúde, entidades, movimentos populares, instituições públicas e 
privadas para a promoção da Saúde;
XXII - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre 
assuntos e temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento 
do Sistema Único de Saúde (SUS);
XXIII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação 
científica e tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis 
com o desenvolvimento sociocultural do País;
XXIV - estabelecer ações de informação, educação e comunicação 
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em saúde, divulgar as funções e competências do Conselho de 
Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, 
incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões 
e dos eventos;
XXV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente 
para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política 
Nacional de Educação Permanente para o Controle Social do SUS;
XXVI - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático 
com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e 
Legislativo, meios de comunicação, bem como setores relevantes 
não representados nos conselhos;
XXVII - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em 
pesquisas aprovadas pelo CNS;
XXVIII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do 
Trabalho e Educação para a Saúde no SUS;
XXIX - acompanhar a implementação das propostas constantes do 
relatório das plenárias dos Conselhos de Saúde; e
XXX - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho 
de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de
Saúde (SIACS).

Fica revogada a Resolução do CNS no 333, de 4 de novembro de 
2003.
ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Presidente do Conselho Homologo a Resolução CNS no 453, de 
10 de maio de 2012, nos termos do Decreto nº 5.839, de 11 de 
julho de 2006.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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RESOLUÇÃO CNS Nº 459, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima 
Trigésima Oitava Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Saúde realizada nos dias 09 e 10 de outubro de 2012, no uso de 
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, 
e pela Lei Complementar nº 141/2012, e
considerando a necessidade de aprovação de modelo padronizado 
do Relatório Quadrimestral conforme estabelecido na Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, no artigo 36, 
parágrafo 4º; e
considerando o modelo de relatório apresentado pelo Departamento 
de Articulação Interfederativa da Secretaria de Gestão Participativa 
do Ministério da Saúde na reunião do Conselho Nacional de Saúde 
de 09 e 10/10/2012, nos termos da proposta aprovada pela COFIN/
CNS na reunião de 02 e 03/10/2012.

Resolve:

Art.1º Aprovar o Modelo Padronizado de Relatório Quadrimestral 
de Prestação de Contas para os Estados e Municípios, conforme 
dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei Complementar nº 
141/2012, na forma do Anexo I desta resolução.

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 459, de  10 de outubro de 2012, 
nos termos do Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006.
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ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ANEXO 1
ESTRUTURA PARA O RELATÓRIO DETALHADO DO 

QUADRIMESTRE

1 APRESENTAÇÃO

Este documento apresenta a estrutura para o relatório de que trata 
o artigo 36 da Lei Complementar nº 141/2012, a saber:
a) Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará 
Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual 
conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 
recomendações e determinações;
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação.

2 RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE
1.1 PRESSUPOSTOS:

I - a estrutura do Relatório Detalhado do Quadrimestre (Relatório 
Quadrimestral) deve guardar  similaridade com a do Relatório de 
Gestão, visto que o conteúdo dos itens I, II e III do art. 36 está  
presente na estrutura atual do RAG.
II - o conteúdo do item I - montante e fonte dos recursos aplicados 
no período: informações oriundas dos relatórios gerenciais do 
SIOPS, que versam sobre o tema.
III - o conteúdo do item II - auditorias realizadas ou em fase de 
execução no período e suas recomendações e determinações 
expressam informações sobre: UF / Município / Demandante / Órgão 
responsável pela auditoria / Nº auditoria / Finalidade / Unidade 
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auditada / Encaminhamentos (recomendações e determinações). 
IV - o conteúdo do item III referente à oferta e produção de serviços 
públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada 
observa:
a) dados de oferta de serviços oriundos do SCNES, evidenciando 
quantitativo, tipo de estabelecimento e esfera administrativa;
b) dados de produção de serviços, oriundos do SIA e SIH/SUS, 
contemplando aspectos relativos à Atenção Básica, Urgência 
e Emergência, Atenção Psicossocial, Atenção Ambulatorial 
Especializada e Hospitalar, Assistência Farmacêutica e Vigilância 
em Saúde; e
c) o conteúdo do item III, referente aos indicadores de saúde da 
população, considera indicadores de oferta, cobertura, produção 
de serviços e de saúde, passíveis de apuração quadrimestral, que 
possibilitem o monitoramento das ações da Programação Anual de 
Saúde.

2.2 ESTRUTURA

A estrutura apresentada neste item tem como referencial as telas do 
SargSUS que contemplam os conteúdos do Relatório Quadrimestral, 
às quais foram acrescidos os conteúdos estabelecidos no art. 36 da 
LC nº 141/2012, que não integravam o sistema: dados de auditoria 
e produção de serviços.
I - INTRODUÇÃO: apresentação de dados e caracterização da 
esfera de gestão correspondente; ato ou reunião que aprovou o 
respectivo Plano de Saúde; e registro de compromissos técnico-
político julgados necessários, que evidenciam as prioridades da 
gestão.
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II - DEMONSTRATIVO DO MONTANTE E FONTE DOS RECURSOS 
APLICADOS NO PERÍODO

Serão utilizados relatórios do SIOPS, os quais estão em processo 
de adequação para atender ao disposto na LC nº 141/2012.
i. Relatório Resumido da Execução Orçamentária – Demonstrativo 
da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
ii. Relatório da Execução Financeira por Bloco de Financiamento.
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II - INFORMAÇÕES SOBRE AUDITORIAS
- UF / Município / Demandante / Órgão responsável pela auditoria 
/ Nº auditoria / Finalidade
- Unidade auditada / Encaminhamentos (recomendações e 
determinações)
IV - REDE FÍSICA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 
PRÓPRIOS E PRIVADOS CONTRATADOS - E INDICADORES 
DE SAÚDE
a) rede física de serviços de saúde (Fonte: SCNES): tipo de 
estabelecimento, tipo de administração e tipo de gestão.

b) produção dos serviços de saúde, oriundos do SIA e SIH/SUS 
e outros sistemas locais de informação que expressem aspectos 
relativos à Atenção Básica, Urgência e Emergência, Atenção 
Psicossocial, Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar, 
Assistência Farmacêutica e Vigilância em Saúde;
c) indicadores de saúde, contemplando os de oferta, cobertura e 
produção de serviços estratégicos ao monitoramento das ações da 
Programação Anual de Saúde de cada ente federado.
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ANÁLISE / AVALIAÇÃO COM INDICAÇÃO DE MEDIDAS A 
SEREM ADOTADAS PARA ADEQUAÇÃO/CORREÇÃO DAS 

AÇÕES, QUANDO NECESSÁRIO.

INDICADOR: META ANUAL RESULTADO 1⁰ 
QUADRIMESTRE

RESULTADO 2⁰ 
QUADRIMESTRE

RESULTADO 3⁰ 
QUADRIMESTRE

Obs.: O resultado no quadrimestre será cumulativo.
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RESOLUÇÃO CIT Nº 8, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o processo de pactuação 
interfederativa de indicadores para o período 
2017-2021, relacionados a prioridades nacionais 
em saúde.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e o art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011, e 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8080, de 1990 para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
Considerando o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº 
141, de 13 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a necessidade 
de construção ascendente e de compatibilização sistêmica dos 
instrumentos de planejamento da saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 25 de setembro de 
2013, que estabelece as diretrizes para o processo de planejamento 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a avaliação pelas áreas técnicas do Ministério da 
Saúde dos 67 indicadores da pactuação nacional do triênio 2013- 
2015;
Considerando as diretrizes oriundas da Conferência Nacional de 
Saúde de 2015 e as diretrizes do Conselho Nacional de Saúde, 
resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o processo de pactuação 
interfederativa de indicadores para os anos de 2017-2021, 
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relacionados a prioridades nacionais em saúde.
Parágrafo único. A relação dos indicadores de que trata o “caput” 
consta no Anexo, com possibilidade de ser submetida a ajuste, 
quando necessário, mediante pactuação na Comissão Intergestores 
Tripartite (CIT).

Art. 2º Estados e Municípios poderão discutir e pactuar 
indicadores de interesse regional, no âmbito das respectivas 
Comissões Intergestores Bipartite e os municípios poderão definir 
e acompanhar demais indicadores de interesse local, observadas 
as necessidades e especificidades.

Art. 3º A pactuação reforça as responsabilidades de cada gestor 
em função das necessidades de saúde da população no território 
reconhecidas de forma tripartite e fortalece a integração dos 
instrumentos de planejamento no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 4º Os instrumentos de planejamento referidos no Art. 3º são 
o plano de saúde, a programação anual de saúde e o relatório de 
gestão, nos termos da Portaria GM/MS nº 2.135, de 25 de setembro 
de 2013.
Parágrafo único. Os indicadores que compõem este rol devem ser 
considerados nos instrumentos de planejamento de cada ente.

Art. 5º Os gestores nas três esferas de governo são responsáveis 
pelo monitoramento e avaliação das respectivas metas pactuadas, 
de modo que os resultados retroalimentem o planejamento em 
saúde.
Parágrafo único. Os gestores são responsáveis por calcular os 
resultados alcançados, utilizando informações disponibilizadas nas 
bases nacionais, estaduais e locais.

Art. 6º A definição de metas para os indicadores deverá ser 
finalizada até o dia 31 de março de cada ano.

Art. 7º A pactuação seguirá o seguinte fluxo:
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I - pactuação municipal e regional:
a) os municípios se reunirão na Comissão Intergestores Regional 
(CIR) para discutir e pactuar as metas municipais e regionais, 
observadas as especificidades locais;b) a pactuação municipal 
deve ser submetida ao respectivo conselho municipal de saúde 
para aprovação;
c) a pactuação municipal deve ser formalizada pelas secretarias 
municipais de saúde mediante registro e validação no sistema 
informatizado, com posterior homologação pela respectiva 
secretaria estadual de saúde;
d) o registro e a validação da pactuação regional podem ser 
realizados pela secretaria estadual de saúde ou ainda por uma 
secretaria municipal de saúde indicada pela CIR;
II - pactuação estadual e do Distrito Federal:
a) a pactuação estadual deve ter como base as pactuações 
municipal e regional e ser discutida na Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB) e no Colegiado de Gestão da Saúde do Distrito 
Federal (CGSES/DF);
b) as pactuações estadual e do Distrito Federal devem ser 
submetidas aos respectivos conselhos de saúde para aprovação; e
c) as pactuações estadual e do Distrito Federal devem ser 
formalizadas pelas respectivas secretarias de saúde, mediante 
registro e validação no sistema informatizado.

Art. 8º O sistema informatizado de que trata esta resoluçãoserá 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde para registro das metas 
pactuadas.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

JOÃO GABBARDO DOS REIS
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde
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ANEXO
INDICADORES para a pactuação interfederativa nos anos de 

2017-2021.

► 1 a) Para município e região com menos de 100 mil habitantes: 
Número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 
quatro principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças 
do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias 
crônicas b) Para município e região com 100mil ou mais habitantes, 
estados e Distrito Federal: Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 
69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não 
transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes 
e doenças respiratórias crônicas);
► 2 Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10a 49 anos) 
investigados;
► 3 Proporção de registro de óbitos com causa básica definida;
► 4 Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional 
de Vacinação paracrianças menores de dois anos de idade 
Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica10-valente (2ª dose), 
Poliomielite (3ªdose) e Tríplice viral (1ªdose) – com cobertura 
vacinal preconizada;
► 5 Proporção de casos de doenças de notificação compulsória 
imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação;
► 6 Proporção de cura dos casos novos de hanseníase 
diagnosticados nos anos das coortes;
► 7 Número de casos autóctones de malária;
► 8 Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 
um ano de idade;
► 9 Número de casos novos de aids em menores de 5 anos;
► 10 Proporção de análises realizadas em amostras de água 
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para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes to tais, 
clororesidual livre e turbidez;
► 11 Razão de exames citopatológicos do colo do útero em 
mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado 
local e a população da mesma faixa etária
► 12 Razão de exames de mamografia de rastreamento 
realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população residente 
de determinado local e população da mesma faixa etária;
► 13 Proporção de parto normal no SUS ena saúde suplementar;
► 14 Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 
de 10 a 19 anos;
► 15 Taxa de mortalidade infantil 
► 16 Número de óbitos maternos em determinado período e local 
de residência;
► 17 Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção 
Básica;
► 18 Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de 
Saúde do Programa Bolsa Família (PBF)
► 19 Cobertura populacional estimada de saúde bucal na Atenção 
Básica
► 20 Percentual de municípios que realizam no mínimo seis grupos 
de ações de Vigilância Sanitária consideradas necessárias a todos 
os municípios no ano;
► 21 Ações de Matriciamento realizadas por CAPS com equipes 
de Atenção Básica;
► 22 Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura 
de imóveis visitados para controle vetorial da dengue;
► 23 Proporção de preenchimento do campo”ocupação” nas 
notificações de agravosrelacionados ao trabalhadores; 
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PORTARIAS MINISTERIAIS 
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PORTARIA Nº 204, DE 29 DE JANEIRO DE 2007

Regulamenta o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços 
de saúde, na forma de blocos de financiamento, 
com o respectivo monitoramento e controle.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição 
Federal, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da Saúde e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que 
trata do repasse de recursos federais de saúde a Estados, Distrito 
Federal e Municípios;
Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que 
trata da comprovação da aplicação de recursos transferidos aos 
Estados e aos Municípios;
Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, 
que aprova as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde 2006;
Considerando a Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que 
regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida e de 
Gestão;
Considerando a necessidade, de qualificar o processo de 
descentralização, organização e gestão das ações e serviços 
do SUS, assim como de fortalecer seus compromissos e 
responsabilidades sanitárias, com base no processo de pactuação 
intergestores;
Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, 
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do Distrito Federal e dos Municípios pelo financiamento do Sistema 
Único de Saúde; e
Considerando a necessidade de fortalecer mecanismos gerenciais 
que permitam ao gestor um melhor acompanhamento das ações 
de saúde realizadas no âmbito do SUS, resolve:

Art. 1º Regulamentar o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos 
de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle.

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O financiamento das ações e serviços de saúde é de 
responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado o 
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde.

Art. 3º Os recursos federais destinados às ações e aos serviços de 
saúde passam a ser organizados e transferidos na forma de blocos 
de financiamento.
Parágrafo único. Os blocos de financiamento são constituídos por 
componentes, conforme as especificidades de suas ações e dos 
serviços de saúde pactuados.

Art. 4º Estabelecer os seguintes blocos de financiamento:
I - Atenção Básica
II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
III - Vigilância em Saúde;
IV - Assistência Farmacêutica; e
V - Gestão do SUS.
VI - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde. (Redação dada 
pela PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)
Parágrafo único. Os recursos financeiros a ser transferidos por 
meio do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde de 
que trata o inciso VI deste artigo destinar-se-ão, exclusivamente, 
às despesas de capital. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 837 
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de 23.04.2009)

Art. 5º Os recursos federais que compõem cada bloco de 
financiamento serão transferidos aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, fundo a fundo, em conta única e específica para 
cada bloco de financiamento, observados os atos normativos 
específicos.
§ 1º Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos 
internacionais serão transferidos conforme seus atos normativos, 
devendo ser movimentados conforme legislação em conta bancária 
específica, respeitadas as normas estabelecidas em cada acordo 
firmado.
§ 2º Os recursos do bloco da Assistência Farmacêutica devem 
ser movimentados em contas específicas para cada componente 
relativo ao bloco.

Art. 6º Os recursos referentes a cada bloco de financiamento 
devem ser aplicados nas ações e serviços de saúde relacionados 
ao próprio bloco.
§ 1º  Aos recursos relativos às unidades públicas próprias não se 
aplicam as restrições previstas no caput deste artigo.
§ 2º Os recursos referentes aos Blocos de Atenção Básica, 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
Vigilância em Saúde, Gestão do SUS e Assistência Farmacêutica 
não poderão ser utilizados para o pagamento de: (Redação dada 
pela PRT GM/MS nº 2.025 de 24.08.2011)
I - servidores inativos;
II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente 
para desempenhar funções relacionadas aos serviços relativos ao 
respectivo bloco, previstos no respectivo Plano de Saúde;
III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles 
diretamente ligados às funções relacionadas aos serviços relativos 
ao respectivo bloco, previstos no respectivo Plano de Saúde;
IV - pagamento de assessorias/consultorias prestadas por 
servidores públicos pertencentes ao quadro do próprio município 
ou do estado; e
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V - obras de construções novas, exceto as que se referem a 
reformas e adequações de imóveis já existentes, utilizados para a 
realização de ações e/ou serviços de saúde.
§ 3º Findo o exercício anual, eventuais saldos financeiros disponíveis 
no Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica poderão 
ser remanejados para os outros Blocos de Financiamento previstos 
nesta Portaria, exceto para o Bloco de Investimentos na Rede de 
Serviços de Saúde, e desde que sejam cumpridos previamente os 
seguintes requisitos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.025 de 
24.08.2011)
I - tenham sido executadas todas as ações e serviços previstos no 
Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica; (Redação 
dada pela PRT GM/MS nº 2.025 de 24.08.2011)
II - elaboração de Plano de Aplicação da destinação dos recursos 
financeiros que serão remanejados, de acordo com a Programação 
Anual de Saúde; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.025 de 
24.08.2011)
III - dar ciência do Plano de Aplicação, previsto no inciso anterior, 
ao respectivo Conselho de Saúde; (Redação dada pela PRT GM/
MS nº 2.025 de 24.08.2011)
IV - aprovação do Plano de Aplicação previsto no inciso II pela 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB); e (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 2.025 de 24.08.2011)
V - inclusão da execução do Plano de Aplicação, previsto no inciso 
II, no Relatório Anual de Gestão (RAG). (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 2.025 de 24.08.2011)
§ 4º As demais possibilidades de remanejamento de recursos entre 
os Blocos de Financiamento serão reguladas em portaria específica. 
(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.025 de 24.08.2011)
§ 5° Fica também vedada a aplicação dos recursos disponibilizados 
por meio do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
em investimentos em órgãos e unidades voltados exclusivamente 
à realização de atividades administrativas. (Redação dada pela 
PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)
§ 6º Os recursos financeiros remanejados nos termos do § 3º deste 
artigo não serão considerados na série histórica dos tetos para fins 
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de transferências futuras. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 
2.025 de 24.08.2011)

Art. 7º Aos recursos de que tratam os componentes dos blocos de 
financiamento poderão ser acrescidos de recursos específicos, para 
atender a situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários 
e epidemiológicos, devendo ser aplicados, exclusivamente, em 
conformidade com o respectivo ato normativo.

Art. 8º Os recursos que compõem cada bloco de financiamento 
poderão ser acrescidos de valores específicos, conforme respectiva 
pactuação na Comissão Intergestores Tripartite – CIT.

CAPITULO II
DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTO

Seção I
Do Bloco de Atenção Básica

Art. 9º O bloco da Atenção Básica é constituído por dois 
componentes:
I- Componente Piso da Atenção Básica Fixo – PAB Fixo; e
II - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB Variável.

Art. 10. O Componente Piso da Atenção Básica (PAB) Fixo refere-
se ao financiamento de ações de atenção básica à saúde, cujos 
recursos serão transferidos mensalmente, de forma regular e 
automática, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde 
do Distrito Federal e dos Municípios. (Redação dada pela PRT GM/
MS nº 2.299 de 29.09.2011)
§ 1º Os recursos do incentivo à descentralização de unidades de 
saúde da Funasa, incorporados ao Componente PAB Fixo, podem 
ser aplicados no financiamento dessas unidades. (Redação dada 
pela PRT GM/MS nº 2.299 de 29.09.2011)
§ 2º Os recursos do Componente Piso da Atenção Básica (PAB) 
Fixo poderão ser, excepcionalmente, definidos e aplicados na 
implementação do Programa de Requalificação de Unidades 
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Básicas de Saúde, mediante repasse regular e automático do 
Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal, condicionados à aprovação de 
projetos encaminhados ao Ministério da Saúde, o qual terá a 
sua formalização efetivada mediante edição de atos normativos 
específicos com a definição dos valores, período de execução e 
cronograma de desembolso financeiro. (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 2.299 de 29.09.2011)

Art 11. O Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável é constituído por recursos financeiros destinados ao 
financiamento de estratégias, realizadas no âmbito da atenção 
básica em saúde, tais como:
I - Saúde da Família;
II - Agentes Comunitários de Saúde;
III - Saúde Bucal;
IV - (Revogado pela PRT nº 1408 de 10 de julho de 2013).
V - Fator de Incentivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas;
VI - Incentivo para a Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário;
VII - Incentivo para a Atenção Integral à Saúde do Adolescente em 
conflito com a lei, em regime de internação e internação provisória; 
e
VIII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo 
específico.
§ 1º Os recursos do Componente PAB Variável serão transferidos 
do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde do Distrito 
Federal e dos Municípios, mediante adesão e implementação das 
ações a que se destinam e desde que constantes no respectivo 
Plano de Saúde.
§ 2º (Revogado pela PRT nº 1408 de 10 de julho de 2013).
§ 3º (Revogado pela PRT nº 1408 de 10 de julho de 2013).
§ 4º Os recursos federais referentes aos incentivos para a Atenção à 
Saúde no Sistema Penitenciário e para a Atenção Integral à Saúde 
do Adolescente em conflito com a lei, em regime de internação e 
internação provisória, poderão ser transferidos ao Distrito Federal, 
aos Estados e aos Municípios, conforme pactuação na Comissão 
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Intergestores Bipartite – CIB.
§ 5º Os recursos do Componente PAB Variável correspondentes 
atualmente às ações de assistência farmacêutica e de vigilância 
sanitária passam a integrar o bloco de financiamento da Assistência 
Farmacêutica e o da Vigilância em Saúde, respectivamente.
§ 6º Os recursos federais referentes ao incentivo financeiro 
de custeio mensal para manutenção do Serviço de Atenção 
Domiciliar (SAD), de que trata a Portaria nº 963, de 27 de maio 
de 2013, poderão ser transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
diretamente aos Fundos de Saúde Estaduais, conforme pactuação 
na Comissão Intergestores Bipartite (CIB).” (NR)
(Incluído pela PRT nº 1814/GM/MS de 26 de agosto de 2013).

Art. 12.  O detalhamento do financiamento referente ao bloco da 
Atenção Básica está definido nas Portarias GM/MS nº 648, de 28 
de março de 2006, nº 649, de 28 de março de 2006, nº 650, de 28 
de março de 2006, nº 822, de 17 de abril de 2006, nº 847, de 2 de 
junho de 2005, na Portaria SAS/MS nº 340, de 14 de julho de 2004, 
na Portaria Interministerial nº 1.777, de 9 de setembro de 2003 e 
na Portaria Interministerial nº 1.426, de 14 de julho de 2004.

Seção II
Do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar

Art. 13.  O bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar será constituído por dois componentes:
I - Componente Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – MAC; e
II - Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – 
FAEC.

Art. 14. O Componente Limite Financeiro da Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios será destinado ao financiamento 
de ações de média e alta complexidade em saúde e de incentivos 
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transferidos mensalmente.
§ 1º Os incentivos do Componente Limite Financeiro MAC incluem 
aqueles atualmente designados:
I - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO;
II - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU;
III - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador;
IV - Adesão à Contratualização dos Hospitais de Ensino, dos 
Hospitais de Pequeno Porte e dos Hospitais Filantrópicos;
V - Fator de Incentivo ao Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa 
Universitária em Saúde – FIDEPS;
VII - Programa de Incentivo de Assistência à População Indígena 
– IAPI;
VII - Incentivo de Integração do SUS – INTEGRASUS; e
VIII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo. 
§ 2º Os recursos federais de que trata este artigo, serão transferidos 
do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme a Programação 
Pactuada e Integrada, publicada em ato normativo específico.

Art. 15.  Os procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média 
e alta complexidade, atualmente financiados pelo FAEC, serão 
gradativamente incorporados ao Componente Limite Financeiro 
MAC dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e devem 
ser publicados em portarias específicas, conforme cronograma e 
critérios a serem pactuados na CIT.
Parágrafo único.  Enquanto o procedimento não for incorporado 
ao componente Limite financeiro MAC, este será financiado pelo 
Componente FAEC.

Art. 16.  O Componente Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação – FAEC, considerando o disposto no artigo 15, 
será composto pelos recursos destinados ao financiamento dos 
seguintes itens:
I - procedimentos regulados pela Central Nacional de Regulação 
da Alta Complexidade – CNRAC;
II - transplantes e procedimentos vinculados;
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III - ações estratégicas ou emergenciais, de caráter temporário, e 
implementadas com prazo pré-definido; e
IV - novos procedimentos, não relacionados aos constantes da 
tabela vigente ou que não possuam parâmetros para permitir a 
definição de limite de financiamento, por um período de seis meses, 
com vistas a permitir a formação de série histórica necessária à 
sua agregação ao Componente Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC.
§ 1º Projetos de Cirurgia Eletiva de Média Complexidade são 
financiados por meio do Componente FAEC, classificados no inciso 
III do caput deste artigo.

Art. 17.  Os procedimentos da atenção básica, atualmente 
financiados pelo FAEC, serão incorporados ao bloco de Atenção 
Básica dos Municípios e do Distrito Federal, conforme o cronograma 
previsto no artigo 15 desta Portaria:
I - 0705101-8 Coleta de material para exames citopatológicos;
II - 0705103-4 Coleta de sangue para triagem neonatal;
III - 0707102-7 Adesão ao componente I – Incentivo à Assistência 
pré-natal; e
IV - 0707103-5 Conclusão da Assistência Pré-natal.

Seção III
Do Bloco de Vigilância em Saúde

Art. 18. (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)

Art. 19. (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)

Art. 20. (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)

Art. 21. (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)

Art. 22.  (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)

Art. 23. (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)
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Seção IV
Do Bloco de Assistência Farmacêutica

Art. 24.  O bloco de financiamento para a Assistência Farmacêutica 
será constituído por três componentes:
I - Componente Básico da Assistência Farmacêutica;
II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; e
III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.981 de 26.11.2009)

Art. 25. (Revogado pela PRT nº 1555/GM/MS de 30 de julho de 
2013)

Art. 26.  O Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 
destina-se ao financiamento de ações de assistência farmacêutica 
dos seguintes programas de saúde estratégicos:
I - controle de endemias, tais como a tuberculose, a hanseníase, 
a malária, a leishmaniose, a doença de chagas e outras doenças 
endêmicas de abrangência nacional ou regional;
II - anti-retrovirais do programa DST/Aids;
III - sangue e hemoderivados; e
IV - imunobiológicos.

Art. 27. (Revogado pela PRT nº 1554/GM/MS de 30 de julho de 
2013)

Seção V
Do Bloco de Gestão do SUS

Art. 28. O bloco de financiamento de Gestão do SUS tem a 
finalidade de apoiar a implementação de ações e serviços que 
contribuem para a organização e eficiência do sistema.

Art. 29. O bloco de financiamento para a Gestão do SUS é 
constituído de dois componentes:
I - Componente para a Qualificação da Gestão do SUS; e
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II - Componente para a Implantação de Ações e Serviços de Saúde;
Parágrafo único. O detalhamento do financiamento das ações 
referentes a esses componentes, para 2007, encontra-se no Anexo 
II a esta Portaria.

Art. 30.  O Componente para a Qualificação da Gestão do SUS 
apoiará as ações de:
I - Regulação, Controle, Avaliação, Auditoria e Monitoramento;
II - Planejamento e Orçamento;
III - Programação;
IV - Regionalização;
V - Gestão do Trabalho;
VI - Educação em Saúde;
VII - Incentivo à Participação e Controle Social;
VIII – Informação e Informática em Saúde;
IX - Estruturação de serviços e organização de ações de assistência 
farmacêutica; e
X - outros que vierem a ser instituídos por meio de ato normativo 
específico.
§ 1º A transferência dos recursos no âmbito deste Componente 
dar-se-á mediante a adesão ao Pacto pela Saúde, por meio da 
assinatura do Termo de Compromisso de Gestão e respeitados os 
critérios estabelecidos em ato normativo específico e no Anexo II a 
esta Portaria, com incentivo específico para cada ação que integra 
o Componente.

Art. 31.  O Componente para a Implantação de Ações e Serviços 
de Saúde inclui os incentivos atualmente designados:
I - implantação de Centros de Atenção Psicossocial;
II - qualificação de Centros de Atenção Psicossocial;
III - implantação de Residências Terapêuticas em Saúde Mental;
IV - fomento para ações de redução de danos em CAPS AD;
V - inclusão social pelo trabalho para pessoas portadoras de 
transtornos mentais e outros transtornos decorrentes do uso de 
álcool e outras drogas;
VI - implantação de Centros de Especialidades Odontológicas – 
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CEO;
VII - implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 
SAMU;
VIII - reestruturação dos Hospitais Colônias de Hanseníase;
IX - implantação de Centros de Referência em Saúde do Trabalhador;
X - adesão à Contratualização dos Hospitais de Ensino; e
XI - outros que vierem a ser instituídos por meio de ato normativo 
para fins de implantação de políticas específicas.
Parágrafo único.  A transferência dos recursos do Componente 
de Implantação de Ações e Serviços de Saúde será efetivada 
em parcela única, respeitados os critérios estabelecidos em cada 
política específica.

Seção VI
Do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

Art. 31.A. O Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde é composto por recursos financeiros que serão transferidos, 
mediante repasse regular e automático do Fundo Nacional de 
Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, exclusivamente para a realização de despesas de 
capital, mediante apresentação do projeto, encaminhado pelo ente 
federativo interessado, ao Ministério da Saúde. (Redação dada 
pela PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)

Art. 31.B. Os recursos do Orçamento da Seguridade Social 
alocados ao Fundo Nacional de Saúde e destinados à cobertura 
de despesas de investimentos na rede de serviços de saúde a ser 
implementados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios serão 
a estes transferidos mediante obediência à programação financeira 
do Tesouro Nacional e de acordo com diretrizes contidas no Pacto 
pela Saúde e em portaria específica a ser editada pelo Ministério 
da Saúde para regulamentar a matéria. (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 837 de 23.04.2009)

Art. 31.C. As propostas de projeto deverão ser apresentadas 
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por meio do Sistema de Proposta de Projetos, disponível no sítio 
eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, http://www.fns.saude.gov.
br, cabendo ao Ministério da Saúde, por meio de sua área finalística, 
emitir posicionamento quanto à aprovação da proposta. (Redação 
dada pela PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)

Art. 31.D. Os projetos encaminhados ao Ministério da Saúde 
deverão ser submetidos à Comissão Intergestores Bipartite -CIB, 
a fim de que seja avaliada a conformidade desses projetos com os 
seguintes instrumentos de planejamento: (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 837 de 23.04.2009)
I - Plano Estadual de Saúde (PES); (Redação dada pela PRT GM/
MS nº 837 de 23.04.2009)
II - Plano Diretor de Regionalização (PDR); e (Redação dada pela 
PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)
III - Plano Diretor de Investimento (PDI). (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 837 de 23.04.2009)

Art. 31.E. Cada projeto aprovado terá a sua formalização efetivada 
mediante edição de portaria específica, pelo Ministério da Saúde, 
na qual deverão estar definidos o valor, o período de execução 
e o cronograma de desembolso dos recursos financeiros a ser 
transferidos automaticamente aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como o valor correspondente à contrapartida 
a ser executada, se for o caso. (Redação dada pela PRT GM/MS 
nº 837 de 23.04.2009)

Art. 31.F. As informações do projeto e da execução do Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde devem compor o 
Relatório de Gestão previsto na Lei n° 8.142, de 1990, no Decreto 
n° 1.651, de 1995, e na Portaria n° 3.176/GM, de 24 de dezembro de 
2008, que aprovou orientações acerca da elaboração, da aplicação 
e do fluxo do Relatório Anual de Gestão. (Redação dada pela PRT 
GM/MS nº 837 de 23.04.2009)
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CAPÍTULO III
DO MONITORAMENTO E CONTROLE DOS RECURSOS 

FINANCEIROS TRANSFERIDOS FUNDO A FUNDO

Art. 32.  A comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, far-se-á para o Ministério 
da Saúde, mediante relatório de gestão, que deve ser elaborado 
anualmente e aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.
§ 1º  A regulamentação do Relatório de Gestão encontra-se na 
Portaria nº 3.332/GM, de 28 de dezembro de 2006.
§ 2º  A regulamentação do fluxo para a comprovação da aplicação 
dos recursos fundo a fundo, objeto desta Portaria, será realizada 
em portaria específica, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 33.  Os órgãos de monitoramento, regulação, controle e 
avaliação do Ministério da Saúde devem proceder à análise dos 
relatórios de gestão, com vistas a identificar situações que possam 
subsidiar a atualização das políticas de saúde, obter informações 
para a tomada de decisões na sua área de competência e indicar a 
realização de auditoria e fiscalização pelo componente federal do 
SNA, podendo ser integrada com os demais componentes.

Art. 34.  As despesas referentes ao recurso federal transferido 
fundo a fundo devem ser efetuadas segundo as exigências legais 
requeridas a quaisquer outras despesas da Administração Pública 
(processamento, empenho, liquidação e efetivação do pagamento), 
mantendo a respectiva documentação administrativa e fiscal pelo 
período mínimo legal exigido.

Art. 35.  Os recursos que formam cada bloco e seus respectivos 
componentes, bem como os montantes financeiros transferidos 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, devem estar 
expressos em memórias de cálculo, para fins de histórico e 
monitoramento, respeitada a especificidade de cada bloco conforme 
modelos constantes no Anexo I (a, b, c, d, e).
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Art. 36. O controle e acompanhamento das ações e serviços 
financiados pelos blocos de financiamento devem ser efetuados, 
por meio dos instrumentos específicos adotados pelo Ministério da 
Saúde, cabendo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
a prestação de informações de forma regular e sistemática, sem 
prejuízo do estabelecido no artigo 32.

Art. 37.  As transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde 
para os Estados, Distrito Federal e os Municípios serão suspensas 
nas seguintes situações:
I - (Tornado sem efeito pela PRT nº 3.462 de 11.11.2010)
II - referentes ao bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, quando do não-pagamento aos 
prestadores de serviços públicos ou privados, hospitalares e 
ambulatoriais, até o quinto dia útil, após o Ministério da Saúde 
creditar na conta bancária do Fundo Estadual/Distrito Federal/
Municipal de Saúde e disponibilizar os arquivos de processamento 
do SIH/SUS, no BBS/MS, excetuando-se as situações excepcionais 
devidamente justificadas;
III - (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)
IV - quando da indicação de suspensão decorrente de relatório 
da Auditoria realizada pelos componentes estadual ou nacional, 
respeitado o prazo de defesa do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município envolvido, para o bloco de Financiamento correspondente 
à ação da Auditoria.
V - referentes ao Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde, quando constatadas impropriedades e/ou irregularidades 
na execução dos projetos, conforme o previsto no art. 33 desta 
Portaria. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 837 de 23.04.2009)
Parágrafo único. (Revogada pela PRT nº 3.252 de 22.12.2009)

Art. 38. Fica estabelecido o Termo de Ajuste Sanitário – TAS como 
um instrumento formalizado entre os entes do Sistema Único de 
Saúde, no qual são constituídas obrigações para a correção de 
impropriedades no funcionamento do sistema, com o prazo de 60 
(sessenta) dias para ser regulamentado.
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Parágrafo único.  Não será aplicável a utilização do TAS quando for 
comprovada a malversação de recursos.

Art. 39. Os recursos federais referente aos cinco blocos de 
financiamento onerarão as ações detalhadas no Anexo III a esta 
Portaria.

Art. 40. Esta Portaria altera a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro 
de 2006, no Anexo II – Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS - no que se refere:
I - ao bloco de financiamento da Atenção Básica, o item 
Financiamento das Estratégias que compõem o PAB Variável 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“O Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB Variável é 
constituído por recursos financeiros destinados ao financiamento 
de estratégias, realizadas no âmbito da atenção básica em saúde, 
tais como:
I - Saúde da Família;
II - Agentes Comunitários de Saúde;
III - Saúde Bucal;
IV - Compensação de Especificidades Regionais;
V - Fator de Incentivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas;
VI - Incentivo para a Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário;
VII - Incentivo para a Atenção Integral à Saúde do Adolescente em 
conflito com a lei, em regime de internação e internação provisória; 
e
VIII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo 
específico.” (NR)
II - ao bloco de financiamento para a Atenção de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, o item Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“O Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – 
FAEC, é composto pelos recursos destinados ao financiamento 
dos seguintes itens:
I - procedimentos regulados pela Central Nacional de Regulação 
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da Alta Complexidade - CNRAC;
II - transplantes e os procedimentos vinculados;
III - ações estratégicas ou emergenciais, de caráter temporário e 
implementadas com prazo pré-definido;
IV - novos procedimentos, não-relacionados aos constantes da 
tabela vigente ou que não possuam parâmetros para permitir a 
definição de limite de financiamento, por um período de seis meses, 
com vistas a permitir a formação de série histórica necessária à 
sua agregação ao Componente Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC.” (NR)
III - ao bloco de financiamento para a Vigilância à Saúde, o item 
componente Vigilância Epidemiológica, no que se refere a repasses 
específicos, passa a vigorar com a seguinte redação:
“No Componente Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 
também estão incluídos recursos federais, provenientes de acordos 
internacionais, destinados às seguintes finalidades:
I - fortalecimento da Gestão da Vigilância em Saúde nos estados, 
Distrito Federal e municípios (VIGISUS II); e
II - programa DST/Aids.” (NR)
IV - ao bloco de financiamento da Assistência Farmacêutica, o item 
Componente Estratégico, passa a vigorar com a seguinte redação:
“O Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica destina-
se ao financiamento de ações de assistência farmacêutica dos 
seguintes programas de saúde estratégicos:
I - controle de endemias, tais como a Tuberculose, Hanseníase, 
Malária, Leishmaniose, Chagas e outras doenças endêmicas de 
abrangência nacional ou regional;
II - Programa DST/Aids (anti-retrovirais);
III - Programa Nacional de Sangue e Hemoderivados;
IV - Imunobiológicos.” (NR)
V - ao bloco de financiamento da Gestão do SUS, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“O Bloco de Financiamento para a Gestão do SUS é constituído de 
dois componentes: Componente para a Qualificação da Gestão do 
SUS e Componente para a Implantação de Ações e Serviços de 
Saúde”.
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Art. 41.  Revogam-se as Portarias GM/MS nº 59, de 16 de janeiro 
de 1998; nº 531, de 30 de abril de 1999, nº 2.425 de 30 de dezembro 
de 2002, e nº 698, de 30 de março de 2006.

Art. 42.  A consonância normativa decorrente da publicação desta 
Portaria deverá ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 43.  Esta Portaria entra em vigor a partir da competência 
fevereiro de 2007. (Alterada para junho de 2007 pela PRT GM/MS 
nº 1.497 de 29.01.2007)

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

PORTARIA Nº 2.135, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece diretrizes para o processo de 
planejamento no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição 
Federal, e

Considerando o estabelecido na Constituição Federal de 1988 
quanto à elaboração e encaminhamento dos projetos relativos ao 
Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 
Lei Orçamentária Anual (LOA);
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
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(três) esferas de governo; erevoga dispositivos das Leis n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e n° 8.689, de 27 de julho de 1993;
Considerando a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
Considerando a Resolução CNS nº 459, de 10 de outubro de 2012, 
que aprova o Modelo Padronizado de Relatório Quadrimestral de 
Prestação de Contas para os Estados e Municípios, conforme 
dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei Complementar nº 141/201; 
e
Considerando a pactuação ocorrida na reunião da Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), de 29 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes para o processo de 
planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Parágrafo único. O planejamento no âmbito do SUS terá como 
base os seguintes pressupostos:
I - planejamento como responsabilidade individual de cada um 
dos três entes federados, a ser desenvolvido de forma contínua, 
articulada e integrada.
II - respeito aos resultados das pactuações entre os gestores 
nas Comissões Intergestores Regionais (CIR), Bipartite (CIB) e 
Tripartite (CIT).
III - monitoramento, a avaliação e integração da gestão do SUS.
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IV - planejamento ascendente e integrado, do nível local até o 
federal, orientado por problemas e necessidades de saúde para a 
construção das diretrizes, objetivos e metas.
V - compatibilização entre os instrumentos de planejamento da 
saúde (Plano de Saúde e respectivas Programações Anuais, 
Relatório de Gestão) e os instrumentos de planejamento e 
orçamento de governo, quais sejam o Plano Plurianual (PPA), a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 
(LOA), em cada esfera de gestão;
VI - transparência e visibilidade da gestão da saúde, mediante 
incentivo à participação da comunidade;
VII - concepção do planejamento a partir das necessidades de 
saúde da população em cada região de saúde, para elaboração de 
forma integrada.

Art. 2º Os instrumentos para o planejamento no âmbito do SUS 
são o Plano de Saúde, as respectivas Programações Anuais e o 
Relatório de Gestão.
§ 1º Os instrumentos referidos no “caput” interligam-se 
sequencialmente, compondo um processo cíclico de planejamento 
para operacionalização integrada, solidária e sistêmica do SUS.
§ 2º O Plano de Saúde norteia a elaboração do planejamento e 
orçamento do governo no tocante a saúde.
§ 3º Os prazos para elaboração do PPA, da LDO e da LOA 
observam o disposto nas Constituições e Leis Orgânicas dos entes 
federados.

Art. 3º O Plano de Saúde, instrumento central de planejamento 
para definição e implementação de todas as iniciativas noâmbito 
da saúde de cada esfera da gestão do SUS para o período de 
quatro anos, explicita os compromissos do governo para o setor 
saúde e reflete, a partir da análise situacional, as necessidades de 
saúde da população e as peculiaridades próprias de cada esfera.
§ 1º O Plano de Saúde configura-se como base para a execução, 
o acompanhamento, a avaliação da gestão do sistema de saúde e 
contempla todas as áreas da atenção à saúde, de modo a garantir 
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a integralidade dessa atenção.
§ 2º O Plano de Saúde observará os prazos do PPA, conforme 
definido nas Leis Orgânicas dos entes federados.
§ 3º A elaboração do Plano de Saúde será orientada pelas 
necessidades de saúde da população, considerando:
I - análise situacional, orientada, dentre outros, pelos seguintes 
temas contidos no Mapa da Saúde:
a) estrutura do sistema de saúde;
b) redes de atenção à saúde;
c) condições sociossanitárias;
d) fluxos de acesso;
e) recursos financeiros;
f) gestão do trabalho e da educação na saúde;
g) ciência, tecnologia, produção e inovação em saúde e gestão;
II - definição das diretrizes, objetivos, metas e indicadores; e
III - o processo de monitoramento e avaliação.
§ 4º Os Planos Estaduais de Saúde deverão ainda explicitar a 
metodologia de alocação dos recursos estaduais e a previsão anual 
de repasse recursos aos Municípios, pactuada pelos gestores 
estaduais e municipais na CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual 
de Saúde.
§ 5º Os Planos Estaduais de Saúde terão como base as metas 
regionais, resultantes das pactuações intermunicipais, com vistas 
à promoção da equidade inter-regional.
§ 6º A transparência e a visibilidade serão também asseguradas 
mediante incentivo à participação popular e à realização de 
audiências públicas, durante o processo de elaboração e discussão 
do Plano de Saúde.
§ 7º O Plano de Saúde deverá considerar as diretrizes definidas 
pelos Conselhos e Conferências de Saúde e deve ser submetidoà 
apreciação e aprovação do Conselho de Saúde respectivo e 
disponibilizado em meio eletrônico no Sistema de Apoio ao Relatório 
de Gestão (SARGSUS), disponível em www.saude.gov.br/sargsus.
Art. 4º A Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento 
que operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e 
tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a 



178

alocação dos recursos orçamentários a serem executados.
§ 1º Para Estados e Municípios, a PAS deverá conter:
I - a definição das ações que, no ano especifico, garantirão o 
alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do Plano de 
Saúde.
II - a identificação dos indicadores que serão utilizados para o 
monitoramento da PAS; e
III - a previsão da alocação dos recursos orçamentários necessários 
ao cumprimento da PAS;
§ 2º Para a União, serão estabelecidas metas anualizadas do Plano 
de Saúde e a previsão da alocação dos recursos orçamentários 
necessários ao cumprimento da PAS.
§ 3° O prazo de vigência da PAS coincidirá com o anocalendário.

Art. 5º No processo de elaboração e execução da PAS, os gestores 
de saúde observarão os seguintes prazos:
I - elaboração e envio para aprovação do respectivo Conselho de 
Saúde antes da data de encaminhamento da LDO do exercício 
correspondente; e
II - execução no ano subsequente.

Art. 6º O Relatório de Gestão é o instrumento de gestão com 
elaboração anual que permite ao gestor apresentar os resultados 
alcançados com a execução da PAS e orienta eventuais 
redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde.
§ 1º O Relatório de Gestão contemplará os seguintes itens:
I - as diretrizes, objetivos e indicadores do Plano de Saúde;
II - as metas da PAS previstas e executadas;
III - a análise da execução orçamentária; e
IV - as recomendações necessárias, incluindo eventuais 
redirecionamentos do Plano de Saúde.
§ 2º Os entes federados que assinarem o Contrato Organizativo de 
Ação Pública em Saúde (COAP) deverão inserir seção específica 
relativa aos compromissos assumidos e executados.
§ 3º O Relatório de Gestão deve ser enviado ao respectivo Conselho 
de Saúde até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 
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financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo, por 
meio do SARGSUS.

Art. 7º O Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior é um 
instrumento de monitoramento e acompanhamento da execução 
da PAS e deve ser apresentado pelo gestor do SUS até o final 
dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na 
Casa Legislativa do respectivo ente da Federação.
Parágrafo único. O relatório previsto no “caput” observará o modelo 
padronizado previsto na Resolução do Conselho Nacional de Saúde 
nº 459, de 2012 e conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 
recomendações e determinações;
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação.

Art. 8º O planejamento regional integrado será elaborado 
noâmbito da Região de Saúde, com base nas necessidades de 
saúde expressas nos planos municipais de saúde e será pactuado, 
monitorado e avaliado pela CIR.
§ 1º O processo de planejamento regional integrado será coordenado 
pela gestão estadual e envolverá os três entes federados.
§ 2º O planejamento regional integrado expressará as 
responsabilidades dos gestores de saúde em relação à população 
do território quanto à integração da organização sistêmica do SUS, 
evidenciando o conjunto de diretrizes, objetivos, metas e ações e 
serviços para a garantia do acesso e da integralidade da atenção.
§ 3º A produção resultante do processo de planejamento regional 
integrado realizado no âmbito da Região de Saúde expressará:
I - a identificação da situação de saúde no território e das 
necessidades de saúde da população da Região de Saúde;
II - as diretrizes, os objetivos plurianuais e as metas anuais para a 
Região de Saúde, bem como os prazos de execução, indicadores, 
responsabilidades dos entes federados;
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III - a Programação Geral das Ações e Serviços de Saúde.
§ 4º A produção referida no § 3º comporá o COAP.
§ 5º Os atuais planos de ação regional das redes de atenção à 
saúde, bem como os planos de ação e de aplicação de recursos 
de promoção e vigilância à saúde, de assistência farmacêutica, 
da gestão do trabalho e da educação na saúde dos três entes 
federados comporão e integrarão os produtos do planejamento 
regional integrado.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as seguintes portarias:
I - Portaria nº 3.332/GM/MS, de 28 de dezembro de 2006, publicada 
no Diário Oficial da União (DOU) nº 249, de 29 de dezembro de 
2006, seção I, página 608;
II - Portaria nº 3.085/GM/MS, de 1º de dezembro de 2006, publicada 
no DOU nº 231, de 4 de dezembro de 2006, seção I, página 39;
III - Portaria nº 1.510/GM/MS, de 25 de junho de 2007, publicada 
no DOU nº 121, de 26 de junho de 2007, seção I, página 21;
IV - Portaria nº 376/GM/MS, de 16 de fevereiro de 2007, publicada 
no DOU nº 35, de 21 de fevereiro de 2007, seção 1, página 48;
V - Portaria nº 1.885/GM/MS, de 9 de setembro de 2008, publicada 
no DOU nº 175, de 10 de setembro de 2008, seção 1, página 47;
VI - Portaria nº 3.176/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008, 
republicada no DOU nº 6, de 11 de janeiro de 2010, seção 1, página 
35;
VII - Portaria nº 2.327/GM/MS, de 6 de outubro de 2009, publicada 
no DOU nº 192, de 7 de outubro de 2009, seção I, página 44; e
VIII - Portaria nº 1.964/GM/MS, de 23 de julho de 2010, publicada 
no DOU nº 142, de 27 de julho de 2010, seção I, página 37.
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